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T R I b U N A l  D E  CO N TA S  D O  E S TA D O  D E  S A N TA  C ATA R I N AO início do mandato é um período crítico. O novo gestor se 
depara com a real complexidade da Administração Pública e suas 
limitações, precisando desvendar a máquina pública para colocar 
em prática os planos de governo. Nesse momento, é indispensável 
contar com informações seguras para agir da forma correta. 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina entende que sua missão 
institucional também contempla a orientação aos gestores públicos. 
A disponibilização de informações relevantes contribui para que a 
tarefa de administrar os recursos públicos não resulte, por falta de 
conhecimento, em falhas e irregularidades que comprometam a 
gestão e, por conseqüência, o interesse público e a satisfação das 
demandas sociais.

Temos a certeza de que a orientação é o caminho mais curto 
para o aperfeiçoamento da gestão pública. É com esse objetivo que 
o Tribunal de Contas edita a cartilha “Início de mandato: orientação 
aos gestores municipais”.

CONSElhEIRO JOSé CARlOS PAChECO
PreSIdeNTe dO TCe/SC
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O novo milênio, diante das intensas transformações, nos campos eco-
nômico, social e político, está marcado por um novo estágio da evolução 
humana — a chamada era do conhecimento.

embora sejam as informações a base do conhecimento, parece impossí-
vel haver capacidade para apreender, a cada momento, tudo que é disponi-
bilizado pelos diversos meios de comunicação e pelos órgãos oficiais. Assim, 
diante de maior quantidade de informação, as organizações se tornam mais 
complexas. e a Administração Pública não foge a essa regra, estando obri-
gada a se conectar com a realidade contemporânea. Por isso, é importante 
que as informações estejam à disposição de todos os gestores públicos, 
pois, de posse delas — principalmente das que lhes são essenciais — estes 
tornarão mais útil o conhecimento que dispõem para administrar.

Por outro lado, a sociedade exige, cada vez mais, transparência da 
gestão pública. Na essência, significa disponibilizar informações, claras e 
objetivas, sobre as ações administrativas, o que permite o acompanha-
mento direto da gestão pelo cidadão — o chamado controle social. 

Não se pode esperar que, ao iniciar suas atividades na Administração 
Pública, os dirigentes municipais eleitos tenham completo domínio dos di-
versos aspectos técnicos, legais e operacionais do serviço público. 
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O início do mandato é um período crítico. O novo gestor se depara com 
a real complexidade da Administração Pública e suas limitações, precisan-
do desvendar a máquina pública para colocar em prática os planos de go-
verno. Nesse momento, é indispensável contar com informações seguras 
para agir da forma correta. 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina entende que sua missão ins-
titucional também contempla a orientação aos gestores públicos. A dispo-
nibilização de informações relevantes contribui para que a tarefa de ad-
ministrar os recursos públicos não resulte, por falta de conhecimento, em 
falhas e irregularidades que comprometam a gestão e, por conseqüência, 
o interesse público e a satisfação das demandas sociais.

Temos a certeza de que a orientação é o caminho mais curto para o 
aperfeiçoamento da gestão pública. É com esse objetivo que o Tribunal de 
Contas edita a cartilha “Início de mandato: orientação aos gestores muni-
cipais”. A publicação, que também traz mensagem do Ministério Público 
do estado, aborda diversos aspectos fundamentais para os gestores que 
iniciam seus mandatos e para os demais agentes públicos.

CONSElhEIRO JOSé CARlOS PAChECO
PReSIDeNTe DO TCe/SC
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O Ministério Público do estado de Santa Catarina, presente nas 110 
Comarcas do Estado, tem por fim, conforme o art. 127 da Constituição Fe-
deral, “a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis”. 

Através do trabalho de seus promotores e procuradores de Justiça, 
compete ainda a essa Instituição resguardar o patrimônio público, pro-
movendo, desse modo, ações civis e penais públicas, e outras medidas 
judiciais ou administrativas que visem à preservação da moralidade ad-
ministrativa.

IMPRObIDADE ADMINISTRATIVA

A Lei Máxima confere ao Ministério Público uma série de funções re-
levantes que se vinculam, como já foi aqui destacado, aos mais nobres 
interesses da sociedade brasileira.

É oportuno ressaltar que, nas comarcas, cabe aos promotores de Jus-
tiça defender a probidade administrativa. Grifa-se a palavra probidade — 
antônimo de improbidade —, cujo sentido relaciona-se à moral, à honesti-
dade e aos bons costumes.
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Assim, encontra-se assegurado, no texto constitucional, o combate 
aos desvios de conduta na Administração Pública, que consta do art. 37, 
XXI, § 4 o: 

Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos di-
reitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível. 

Por sua vez, a Lei de Improbidade Administrativa — Lei Federal no 
8.429/92 — enumera três tipos genéricos de condutas: 

  os atos de improbidade que importem em enriquecimento ilícito 
(art. 9o);

 os atos de improbidade que importem em prejuízo ao erário (art. 10);
  os atos de improbidade que atentem contra os princípios da 

Administração Pública (art. 11).

Portanto, o que se espera de todo administrador público é o 
respeito aos mais corriqueiros princípios da Administração Pública, 
sobretudo os da legalidade, moralidade, impessoalidade, economici-
dade, publicidade e eficiência, objetivando sempre ao fim maior, que 
é o bem comum.
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CRIMES COMETIDOS POR PREFEITOS MUNICIPAIS

São várias as funções institucionais do Ministério Público, entre elas, a 
Constituição da República Federativa do Brasil, prevê no art. 129, a promo-
ção, privativamente, da ação penal pública.

É por essa razão que o promotor de Justiça, em cada comarca, é respon-
sável pelo oferecimento de denúncia — deflagração formal da ação penal pú-
blica — em caso da ocorrência de crimes, com exceção daqueles que sejam 
de ação penal privada. 

Porém, há determinadas pessoas que gozam de prerrogativa de foro por 
exercem certos cargos na estrutura de Administração Pública no Brasil. É o 
que ocorre, nos municípios, com o prefeito que, segundo o art. 29, X, da 
Constituição da República, terá o julgamento perante o Tribunal de Justiça. 

A prerrogativa vale apenas na esfera criminal, mantendo-se intacta a 
órbita cível, motivo pelo qual, o processamento e o julgamento das ações 
civis públicas de responsabilidade por ato de improbidade administrativa é de 
competência do juízo de primeiro grau, cuja propositura da ação compete ao 
promotor de Justiça da comarca.

Portanto, no caso de deflagração de ação penal, por exemplo, dos crimes 
contra a Administração Pública, sendo autor o prefeito, este somente será 
processado e julgado perante o Tribunal de Justiça. Segundo o art. 93, I, da 
Lei Complementar estadual no 197/00, é atribuição processual do Procurador-
Geral de Justiça — que é o chefe do Ministério Público estadual — propor 
ação nos casos de infrações penais comuns e de crimes de responsabilidade, 
nas hipóteses originárias do Tribunal de Justiça. 

NEPOTISMO

O Ministério Público desenvolve programa com o objetivo de combater o 
nepotismo no serviço público.
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Desde o desencadeamento das ações visando extirpar da Administração 
Pública a contratação, para cargos em comissão ou funções de confiança, de 
parentes das autoridades e demais agentes que ocupem chefias e diretorias, 
obteve-se grande avanço, solucionando problemas na maioria dos municípios 
de Santa Catarina.

Tal combate foi reforçado com a edição, pelo Supremo Tribunal Federal, 
da Súmula Vinculante no 13, a qual dispôs:

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 
servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, 
ou, ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, 
em qualquer dos Poderes da união, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

A referida Súmula possui caráter coercivo, abrangendo toda a Administra-
ção Pública, e seu descumprimento poderá caracterizar improbidade adminis-
trativa, com as graves sanções decorrentes.





1.  CONhECENDO O TRIbUNAl DE 
CONTAS DE SANTA CATARINA
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1.1. O TRIbUNAl

Tribunal de Contas do estado de Santa Catarina (TCe/SC), órgão au-
tônomo de origem constitucional, integrante da estrutura organizacio-

nal do estado — sem qualquer subordinação aos Poderes —, exerce controle 
externo dos órgãos e entidades do estado e dos municípios, por meio da 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

1.2. COMPOSIÇãO DO PlENO

O Tribunal Pleno é composto de sete conselheiros, quatro escolhidos pela 
Assembléia Legislativa e três pelo Governador do estado, com aprovação da 
Assembléia, sendo dois alternadamente indicados pelo Tribunal dentre audi-
tores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal.

Além dos conselheiros, o Tribunal conta com a participação de cinco audi-
tores, nomeados após aprovação em concurso público de provas e títulos, além 
de atuarem como relatores de processos, podem ser convocados para substituir 
os conselheiros por ocasião de férias, licenças e outros afastamentos legais.

Também atua, no TCe/SC, o Ministério Público especializado, dotado de 
autonomia e independência funcional, com a finalidade principal de promover 
a defesa da ordem jurídica.

O Tribunal de Contas mantém, em sua estrutura organizacional, 
órgãos auxiliares que são responsáveis pelo apoio técnico e adminis-
trativo, indispensáveis ao exercício das atribuições constitucionais de 
controle externo. 

1.3. FUNCIONAMENTO DO TRIbUNAl PlENO

Reúne-se, ordinariamente, as segundas e quartas-feiras, de 1o de fe-
vereiro a 31 de dezembro, e, extraordinariamente, sempre que se fizer ne-
cessário. 

O
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embora a Lei Orgânica do Tribunal de Contas tenha previsão para funcio-
namento de câmaras, estas não foram implantadas. Por isso, todas as delibe-
rações colegiadas são tomadas pelo Pleno. 

1.4. ATRIbUIÇÕES

As atribuições do Tribunal de Contas estão previstas nos arts. 58, 59 e 
60, combinados com o art. 113, § 1o, da Constituição do estado. Destacam-
se, entre elas, a emissão de parecer prévio e o julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 
do estado e dos municípios. O Tribunal ainda avalia as contas de qualquer 
agente que provocar a perda ou extravio de bens e recursos públicos ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.

1.5. CONTROlE ExTERNO DOS MUNICÍPIOS

A Constituição Federal estabelece que a fiscalização do município seja exer-
cida pelo Poder Legislativo municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas 
de controle interno do Poder executivo municipal. Portanto, o controle externo deve 
ser feito pela câmara municipal com o auxílio do Tribunal de Contas do estado.

1.6. APRECIAÇãO DE CONTAS E JUlGAMENTO DE CONTAS

Quanto à prestação de contas, a competência do Tribunal engloba dois 
aspectos distintos: a apreciação de contas e o julgamento de contas.

A apreciação de contas se refere às contas anuais de gestão prestadas 
pelo prefeito (art. 113, § 1o c/c arts. 58 a 62, da CE), sobre as quais o Tribunal 
emite parecer prévio.

O julgamento de contas é da competência própria do Tribunal de Contas, 
podendo julgá-las regulares, regulares com ressalva ou irregulares. Quando 
julgadas irregulares as contas, o Tribunal pode imputar débito — valor a ser 
ressarcido ao erário — e aplicar multas ao responsável.



1.7.  SISTEMAS INFORMATIzADOS DE INTERAÇãO COM OS 
MUNICÍPIOS 

1.7.1. diário ofiCial eleTrôniCo

O Diário Oficial Eletrônico (DOTC-e) é o veículo oficial de publicação e 
divulgação dos atos processuais e administrativos do Tribunal de Contas do 
estado, conforme instituído na Lei Complementar no 393/07 e na Resolução 
no TC-18/07. 

Desde 5 de maio de 2008, atos processuais e administrativos do TCE/
SC são publicados exclusivamente no Diário Oficial Eletrônico (Internet). O 
acesso pode ser feito através do portal www.tce.sc.gov.br. As edições são 
publicadas de segunda a sexta-feira, a partir das 8 horas, exceto nos dias em 
que não haja expediente na Instituição. 

Não existe publicação impressa em separado ou no Diário Oficial do Es-
tado. Assim, as autoridades e servidores municipais devem acompanhar o 
Diário Oficial Eletrônico do TCE/SC, que traz o índice dos atos publicados 
para cada município.

1.7.2. CerTidão para fins de operações de CrédiTo

A certidão exigida pelo inciso IV do art. 21 da Resolução no 43/01, do 
Senado Federal, sobre o cumprimento de normas da Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LRF), serve para instruir pedidos de autorização de operações 
de crédito (empréstimos/financiamentos) e deve ser requerida exclusivamente 
através do portal do Tribunal na Internet. 

O requerimento será feito pelo órgão central de Controle Interno, que será 
também o responsável pelo recebimento e extração da certidão emitida pelo 
TCe/SC por meio eletrônico. 
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1.7.3. alerTas previsTos na lei de responsabilidade fisCal

A Lei Complementar no 101/00 (LRF) estabelece que o Tribunal de Contas 
deva alertar os Poderes e Órgãos, após exame dos relatórios exigidos, sobre 
despesas com pessoal, endividamento e operações de crédito que estiverem 
perto dos limites legais, bem como receitas arrecadadas que não comporta-
rem o cumprimento dos resultados primário ou nominal. 

Nas hipóteses determinadas pela Lei, as advertências são emitidas a cada 
bimestre, por meio do sistema e-Sfinge. O órgão central do Controle Interno 
receberá os documentos e dará conhecimento ao titular do Poder, devendo 
este adotar as medidas saneadoras. 

1.7.4. boleTim da Cog

Informativo eletrônico do Tribunal de Contas sobre decisões em proces-
sos de consultas, enviado periodicamente, por e-mail, às pessoas cadastra-
das no site do Tribunal (www.tce.sc.gov.br), através do link Serviços/Boletim 
eletrônico da Consultoria Geral.

1.7.5. sisTema e-sfinge

O e-Sfinge é um sistema informatizado, desenvolvido pelo Tribunal de 
Contas, no qual todas as unidades da Administração Pública municipal devem 
informar os dados e as informações requeridas, compreendendo: 

 instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA);
 registros contábeis;
 atos de pessoal;
 licitações e contratos;
 obras públicas;
 outros atos jurídicos.

É o principal sistema de interação com as unidades gestoras e um dos 
principais meios de fiscalização do TCE/SC. 
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esses dados e informações exigidas pelo sistema devem ser proces-
sados e remetidos bimestralmente ao Tribunal pelo órgão central do Con-
trole Interno. O atraso na remessa ou a falta de dados e de informações 
pode resultar em sanções previstas nas normas legais e regulamentares 
do Tribunal de Contas — Lei Orgânica (art. 70, VII) e Regimento Interno 
(art. 109, VIII). 

1.7.5.1. e-sfinge-obras

O e-Sfinge-Obras é um módulo do Sistema e-Sfinge, destinado ao ca-
dastramento e acompanhamento de obras e/ou serviços de engenharia, 
executados pelas unidades gestoras municipais, em conformidade com a 
Instrução Normativa no TC-01/03, alterada pelas Instruções Normativas n. 
TC-01/04 e 04/04. É acessado através do site do Tribunal de Contas na 
Internet, no link e-Sfinge.

O órgão central do Controle Interno do município possui senha para aces-
so ao sistema, o que possibilita consultas e cadastramento de obras e servi-
ços de engenharia. 

O não cumprimento das normas por parte das prefeituras pode ensejar a 
aplicação de multa prevista no art. 70, VII, da Lei Complementar no 202/00. 

 O qUe deve Ser CAdASTrAdO
É obrigatório o cadastramento de toda licitação de obras ou serviços 

de engenharia, independentemente do valor. No caso de contratações 
por meio de dispensas e inexigibilidades, aquelas com valor a partir de 
R$ 15.000,00.

 UNIdAdeS GeSTOrAS qUe deveM CAdASTrAr
Todas as unidades gestoras do município estão obrigadas a cadastrar no 

sistema e-Sfinge-Obras os dados de licitações, contratos e obras em anda-
mento, ou emitir o Recibo de Isenção, conforme previsto no sistema. 
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 PrAzO PArA eNCAMINHAMeNTO dOS dAdOS
Todos os dados relacionados a obras e/ou serviços de engenharia devem ser 

encaminhados, mensalmente, via Internet, até o dia 5 (cinco) do mês seguinte.

  ALGUNS reqUISITOS PArA CONTrATAçõeS de OBrAS e 
ServIçOS de eNGeNHArIA 

A realização de licitação e contratação de obras e de serviços de en-
genharia depende da observância de diversos requisitos. Destacam-se 
entre eles: 

  elaboração prévia do projeto básico — antes de ser realizado o 
processo licitatório —, conforme os arts. 6o, IX, e 7o, da Lei de 
Licitações (Lei no 8.666/93).

   elaboração de orçamento detalhado em planilhas — a partir de 
pesquisa feita por profissional competente — que considere novas 
tecnologias, materiais e métodos construtivos, e observe os preços 
praticados no mercado. 

   Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional 
responsável pelo projeto. 

   Obtenção de licenças prévias dos órgãos de fiscalização ambiental.
   Aprovação dos projetos nos órgãos competentes — Corpo de 

Bombeiros, Vigilância Sanitária, concessionárias e prefeitura.
   Inclusão, nos editais, de critério de aceitabilidade dos preços, 

com fixação de preços máximos unitários (art. 40, X, da Lei no 
8.666/93). evita-se, assim, a prática do “jogo de preços” ou do 
“jogo de planilhas”, em que são cotados preços elevados para 
os itens unitários que, provavelmente, terão incididos acréscimos 
quantitativos ou preços mais baixos quando houver perspectiva 
de redução de quantidades. Nesse caso, o resultado é que a 
proposta, inicialmente mais vantajosa (menor valor global), poderá 
atingir valor superior ao das demais empresas que participaram do 
certame.

   Previsão da obra no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e de créditos, na Lei Orçamentária Anual. 
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Além disso, na fase de execução do contrato, é obrigatória a existência de 
responsável técnico (engenheiro e/ou arquiteto), formalmente designado, que re-
presentará a administração municipal no acompanhamento e na fiscalização da 
obra (art. 67 da Lei no 8.666/93). O responsável técnico preencherá a ART de 
fiscalização, com detalhes do que está sendo executado na obra/serviço. Será 
responsável pela efetivação das medições e acompanhamento da execução em 
consonância com o contrato — o que o torna passível de responsabilização por 
eventuais irregularidades —, conferindo a qualidade dos serviços e dos materiais 
empregados. Seu parecer é obrigatório em solicitações de aditivo de prazo ou de 
valor, ou em casos de eventuais paralisações. Também realiza registros e visa o 
diário de obras, bem como os recebimentos provisórios e o definitivo das obras.

1.8. INSTRUMENTOS DE CONSUlTAS AO TRIbUNAl DE CONTAS

O site do Tribunal de Contas na Internet permite consultas sobre diversos 
assuntos de interesse dos municípios e das respectivas autoridades, como: 

 O diário oficial eletrônico.
  O acompanhamento de processos — possível também através do 

sistema “Processo On-Line”, que permite ao interessado receber 
automaticamente os eventos na tramitação. 

  As pautas das sessões.
  As decisões relativas a processos de controle externo.
  As obras públicas executadas e em execução.
  As normas e os regulamentos do Tribunal de Contas.
  As decisões em consultas (prejulgados) — entendimento e orientação 

sobre matérias de competência do Tribunal de Contas.

1.9.  ÓRGãOS E INSTITUIÇÕES COM QUEM O TRIbUNAl MANTéM 
PARCERIA

1.9.1. Termos de Cooperação e Convênios

Com o objetivo de ampliar a integração entre os órgãos públicos e de 
fortalecer as ações de controle externo, o Tribunal de Contas do estado de 
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Santa Catarina mantém diversos convênios e parcerias. Foram firmados ter-
mos de cooperação/convênio com os seguintes órgãos e instituições:

 Assembléia Legislativa do estado de Santa Catarina;
 Ministério Público do estado de Santa Catarina;
 Tribunal de Justiça do estado de Santa Catarina;
 Tribunal de Contas da união;
 Controladoria Geral da união;
 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
 Instituto Nacional do Seguro Social;
 Junta Comercial do estado de Santa Catarina;
 Receita Federal do Brasil.
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2.  PROVIDÊNCIAS QUE  
DEVEM SER ADOTADAS  
NO INÍCIO DO MANDATO



o iniciar o seu mandato, o prefeito deve proceder, juntamente com 
os auxiliares diretos, a um exame geral da situação financeira, orça-

mentária, patrimonial e fiscal do município. Para tanto, pode se socorrer do 
parecer prévio elaborado pelo Tribunal de Contas sobre as contas do seu 
antecessor. 

Deve, ainda, examinar os instrumentos de planejamento (PPA, LDO e 
LOA) para conhecimento da receita prevista e das despesas fixadas, relativas 
ao exercício do primeiro ano de seu mandato, visando a execução do orça-
mento pautado nos princípios da boa administração: moralidade, legitimidade, 
economicidade e eficiência.

Nos itens seguintes desta cartilha estão indicadas algumas providências a 
serem adotadas pelos prefeitos e presidentes de câmaras, as quais podem os 
eximir de eventuais responsabilidades perante o Tribunal de Contas, em face 
de atos da sua gestão ou da anterior.

2.1.  ENCAMINhAR AO TRIbUNAl A PRESTAÇãO DE CONTAS DO 
ÚlTIMO ExERCÍCIO DO MANDATO DE SEU ANTECESSOR

O dever de prestar contas é atribuído a qualquer pessoa física ou jurídi-
ca (de direito público ou privado) que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos; ou que assuma obrigações de 
natureza pecuniária em nome do poder público.

No final de cada ano, o gestor público deverá prestar contas de sua admi-
nistração ao Tribunal de Contas. O prefeito que cumpre integralmente o seu 
mandato apresenta as contas: 

  no seu primeiro ano de mandato, referentes ao antecessor;
  nos três próximos anos, referentes à própria gestão. 

A prestação de contas do último exercício de seu mandato será encami-
nhada ao Tribunal pelo sucessor. 
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Ao assumir o mandato, o prefeito tem, portanto, o dever de encaminhar a 
prestação de contas do exercício recém-encerrado, correspondente ao último 
ano de mandato do antecessor. O prazo para encaminhamento pela via docu-
mental encerra-se no dia 28 (vinte e oito) de fevereiro, conforme o disposto no 
art. 51 da Lei Complementar no 202/00. Os dados também podem ser enca-
minhados por meio informatizado, utilizando o Sistema e-Sfinge, nos prazos 
fixados na Instrução Normativa no TC-04/04.

2.1.1.  RESPONDER EVENTUAIS DIlIGÊNCIAS DO TRIbUNAl DE 
CONTAS DO ESTADO

A continuidade do serviço público é princípio inerente à Administração 
Pública. Portanto, compete ao novo prefeito responder eventuais diligências 
requeridas pelo TCe/SC durante o mandato de seu antecessor, quando este 
não o tiver feito.

As diligências consistem em pedidos de informações, de esclarecimentos 
ou de documentos indispensáveis à instrução de processo pelo Tribunal. Não 
se deve confundi-las com procedimentos afetos ao direito de defesa do an-
tecessor, uma vez que as respostas às diligências devem ser encaminhadas 
pelo novo prefeito ou presidente de câmara, conforme o caso. 

2.1.2.  CUMPRIR EVENTUAIS DETERMINAÇÕES DO TRIbUNAl, 
FEITAS NO CURSO DO MANDATO DE SEU ANTECESSOR, 
NOS PRAzOS FIxADOS

As determinações são manifestações impositivas do Tribunal de Contas 
para que sejam adotadas, pela autoridade administrativa, as providências es-
pecificadas na decisão. A autoridade administrativa fica obrigada a cumpri-las, 
sob pena de sanção e julgamento irregular de contas, em caso de reincidên-
cia (art. 21, § 1o, do Regimento Interno).

O atual gestor deve observar as determinações do Tribunal em proces-
sos de sua competência, ainda que as decisões tenham sido prolatadas na 
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vigência do mandato do antecessor e a este dirigidas. As determinações são 
vinculantes, ou seja, também obrigam o sucessor. 

Na impossibilidade de proceder às correções pela via administrativa, em 
especial para os casos de dano ao erário, o gestor em exercício deverá ado-
tar as medidas legais visando o resguardo do patrimônio público, mediante 
a instauração da competente Tomada de Contas especial, sob pena de co-
responsabilidade. 

2.2.  FORNECER INFORMAÇÕES /DOCUMENTOS PARA O Ex-
GESTOR, QUANDO REQUISITADAS

Deve o sucessor fornecer ao ex-gestor informações e cópias de documen-
tos por este solicitados, mediante requerimento formal, a fim de subsidiar de-
fesa perante esta Corte de Contas ou outros órgãos administrativo-judiciais.

2.3. REVISãO DE ATOS E CONTRATOS DO ANTECESSOR

Os atos administrativos e contratos se revestem da presunção de legiti-
midade  (fim público, nos termos da lei) e de legalidade (conforme a Lei). Por 
isso, o prefeito recém-empossado pode considerar legítimos e legais os atos 
jurídicos já realizados pelo antecessor. 

em obediência ao princípio da continuidade do serviço público, é dever da 
autoridade administrativa dar seqüência à execução dos atos e dos contratos 
firmados no mandato anterior, sem a necessidade de promover análise deta-
lhada de cada um deles. Contudo, ao detectar irregularidades praticadas nas 
gestões precedentes, terá de adotar providências visando saná-las.

2.4.  DAR EFETIVIDADE AO SISTEMA DE CONTROlE INTERNO 
DO MUNICÍPIO

Ao assumir suas funções em 2009, o novo prefeito tem obrigação de ve-
rificar se o município implantou o Sistema de Controle Interno e se o órgão 
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central está cumprindo as finalidades constitucionais previstas e atuando con-
forme orientações do Tribunal.

A instituição do Sistema de Controle Interno constitui exigência mencio-
nada na Constituição Federal (art. 74), repisada na Constituição do estado 
de Santa Catarina (art. 113, II), assim como na Lei Complementar no 202/00 
(arts. 60 a 64). 

O prefeito, responsável direto pelo êxito do trabalho do controle interno, 
deve estar consciente da responsabilidade e da importância dessa atividade 
para a sociedade, para o Tribunal de Contas e, principalmente, para tranqüilida-
de e garantia de sua própria administração. Afinal, contar com a confiança de 
um controle interno competente, que atue preventivamente em todos os setores 
do município, é indubitavelmente o principal instrumento que o chefe do Poder 
executivo possui para executar corretamente todas as metas planejadas. Por-
tanto, o controle interno deve ser encarado como um aliado do prefeito.

Por isso, o órgão do controle interno deve ser visto como um aliado do 
administrador público e da boa gestão pública municipal. 

2.5. CONTRATAÇãO DE AUDITORIA INDEPENDENTE

A terceirização da atividade de controle interno é vedada. Contudo, em 
caráter excepcional, é possível a contratação de serviços de auditoria inde-
pendente pelo gestor municipal. O objetivo é dar reforço à atividade no que 
se refere a verificações e levantamentos quando constatadas irregularidades 
ocorridas na administração anterior. 

2.5.1. o que fazer Com os resulTados da audiToria

Caso identificadas as irregularidades, os fatos que lhe são pertinentes exi-
gem da autoridade responsável pela contratação da auditoria independente a 
adoção de providências administrativas visando às devidas correções, bem 
como ressarcimento ao erário. 
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Ante o apontamento de irregularidades feito pela auditoria, a autoridade 
competente fica obrigada a adotar as providências da sua alçada. Deficiên-
cias administrativas e de controle devem ser objeto das ações de correção. 
Os danos ao erário requerem providências para obter o ressarcimento, inclu-
sive, se for o caso, a instauração de Tomada de Contas especial, sob pena 
de responsabilidade solidária, nos termos do art. 10 da Lei Complementar no 
202/00 e do art. 4o da Decisão Normativa no TC-02/06. 

O simples envio de relatórios ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Pú-
blico, sem a comprovação das medidas adotadas, pode caracterizar omissão 
e as conseqüências legais dela decorrentes. 

2.5.2.  responsabilidade da auToridade adminisTraTiva 
ConTraTanTe 

A passividade da autoridade administrativa competente frente aos fatos, 
revelados em relatório de auditoria externa por ela contratada, que eviden-
ciem a ocorrência de práticas danosas ao erário, afasta o caráter e o interesse 
público da despesa, cuja responsabilidade poderá ser lançada ao ordenador 
(art. 2o da Decisão Normativa no TC-02/06). 

2.6.  ENCAMINhAMENTO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAl AO 
TRIbUNAl

Quando os achados da auditoria independente implicar na instauração do 
processo de Tomada de Contas especial, somente após a sua conclusão, ou 
seja, após a quantificação do dano causado ao erário e a identificação dos 
responsáveis mediante o oferecimento do contraditório e assegurada a ampla 
defesa na esfera administrativa, é que deve ser encaminhada a Tomada e 
Contas especial ao Tribunal de Contas.
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3.  FUNCIONAMENTO DO 
CONTROlE INTERNO



nstituir sistema de controle interno no âmbito do município constitui 
exigência da Constituição Federal de 1988, repisada na Constituição 

do estado de Santa Catarina de 1989, bem como na Lei Complementar no 
202/00 (Lei Orgânica do TCE/SC). Nessa esfera de governo, diferente das 
demais, o Sistema de Controle Interno é único, abrangendo os Poderes Legis-
lativo e executivo. O último é responsável pela coordenação e desempenho 
do referido sistema (art. 31 da CF). 

3.1. FINAlIDADE E IMPORTâNCIA DO CONTROlE INTERNO

A finalidade do controle interno está contemplada no art. 74 da Constitui-
ção Federal e no art. 62 da Constituição do Estado. 

Como missão primordial, esse controle faz com que o administrador aja 
de acordo com os princípios da boa administração a fim de atender aos inte-
resses da coletividade.

3.2. ATUAÇãO DO CONTROlE INTERNO

Apesar da amplitude de atuação do controle interno, menções a esse res-
peito figuram em poucos dispositivos constitucionais e legais. Destacam-se, 
entre outros: o art. 31 da Constituição Federal; os arts. 62, § 1o e 113, II, da 
Constituição estadual, e os arts. 60 a 64 da Lei Complementar no 202/00 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas).

A Instrução Normativa no TC-06/08 (art. 1o), alterada pela TC-03/07, que 
dispõe sobre os processos de Tomada de Contas especial, apresenta as se-
guintes definições: 

  Sistema de controle interno. Conjunto de normas, atividades, 
procedimentos, métodos, rotinas, bem como de unidades da estrutura 
organizacional da Administração Pública estadual ou municipal com 
atuação articulada, visando o controle interno da gestão administrativa.

  Órgão central de controle interno. unidade administrativa integrante 
do sistema de controle interno da Administração Pública estadual ou 
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municipal, incumbida da coordenação do sistema, do planejamento, da 
normatização, da execução e do controle das atividades relacionadas 
ao controle interno, bem como do apoio às atividades de controle 
externo exercidas pelo Tribunal.

  Órgão de controle interno. unidade administrativa integrante 
do sistema de controle interno da Administração Pública estadual 
ou municipal, incumbida, dentre outras funções, da verificação da 
consistência e qualidade dos controles internos e da execução das 
atividades de controle no âmbito do respectivo órgão ou entidade, 
bem como do apoio às atividades de controle externo exercidas  
pelo Tribunal.

Na Administração Pública em geral, a execução das tarefas afetas às ati-
vidades de cada setor — nos limites da lei e dos princípios da boa adminis-
tração — consiste, por si só, em uma forma de atuação do controle interno. O 
planejamento e execução de ações de controle interno são coordenados por 
dois grupos:

  Diversos setores da unidade administrativa, cujos responsáveis são titu-
lares (ocupantes efetivos de cargo público), como ocorrem no setor de 
contabilidade, onde o contador responde pelo controle interno de sua 
área e no setor de pessoal, cujo chefe responde pela lisura dos atos de 
sua competência. 

  Sistema de Controle Interno do Poder executivo, atuante na coordenação 
do sistema, do planejamento, da normatização, da execução e do moni-
toramento das atividades relacionadas ao próprio controle, bem como no 
apoio às atividades de controle externo exercidas pelo Tribunal.

Os responsáveis pelo controle interno de cada setor devem manter 
controles específicos, através da utilização de rotinas definidas com o 
controlador interno do município. essas rotinas permitem o acompanha-
mento de todos os procedimentos que estão sendo realizados, sempre 
buscando a prevenção contra o erro. É o controlador interno que, jun-
tamente com cada setor, define formalmente quais as rotinas a serem 
utilizadas em cada área.

início de mandato: orientação aos gestores municipais 31



32 Tribunal de ConTas do esTado de sanTa CaTarina

Necessário se faz conscientizar todos os servidores públicos municipais 
de que as ações do controlador interno serão benéficas para a sociedade, 
imprescindíveis para a segurança do chefe do Poder executivo e dos próprios 
servidores, bem como para a eficiência da gestão.

Cabe ressaltar que o resultado do trabalho do controle interno é a pre-
venção contra falhas que impeçam o cumprimento do princípio constitucio-
nal da eficiência.

3.3. ORGANIzAÇãO DO SISTEMA DE CONTROlE INTERNO

A Instrução Normativa no TC-03/07, em texto modificado pela TC-06/08, 
contém orientação do Tribunal de Contas sobre a organização do Sistema 
de Controle Interno. A organização do sistema se subordinará à legislação 
específica do ente federado; este poderá estruturá-la em unidades administra-
tivas desconcentradas, encarregadas das atividades de controle interno como 
órgãos setoriais ou seccionais. 

3.4.  REGIME DE TRAbAlhO DO CARGO DE CONTROlADOR: 
EFETIVO OU COMISSIONADO

A Administração Pública municipal, também responsável pelos resultados, 
tem autonomia para escolher a forma de provimento do cargo de controlador 
interno. Vale ressaltar as vantagens e as desvantagens dessa escolha, princi-
palmente após a verificação “in loco”, feita pelo Tribunal de Contas de Santa 
Catarina, sobre a atuação do órgão de controle interno.

As atribuições do Sistema de Controle Interno previstas na Constituição 
Federal constituem atividades permanentes do Município. Por isso, devem 
ser desempenhadas por servidores efetivos. Já a nomeação do responsá-
vel pelo Sistema em cargo comissionado de livre nomeação e exoneração, 
não ofende, em princípio, o disposto no inciso V do art. 37 da Constituição 
Federal. Contudo, a adoção do regime comissionado, caso não haja cons-
ciência do administrador sobre a importância de um controle interno ativo e 
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permanente, pode implicar em risco de inoperância ou de omissão por parte 
do nomeado.

A forma mais adequada e produtiva, nos municípios, é o provimento de 
cargo público efetivo por garantir maior autonomia e independência funcional 
ao controlador, pois este não precisará se submeter a pressões que venham 
prejudicar sua atuação.

3.5. TERCEIRIzAÇãO DA CONTROlADORIA

A terceirização da controladoria não encontra amparo legal, pois é uma 
atividade própria da Administração Pública. O titular possui não apenas a res-
ponsabilidade cível, mas também a administrativa, a qual é inerente àqueles 
que, mesmo não mais exercendo as atribuições de controladores, permane-
cem vinculados à municipalidade.

Sobre este procedimento, o Tribunal de Contas de Santa Catarina, em 
resposta a consulta formulada por unidade gestora municipal, decidiu que os 
serviços de controle e auditoria interna competem, exclusivamente, ao quadro 
efetivo de funcionários do município. 

Os controles internos constituem atividades permanentes dos órgãos e 
entidades da Administração Pública, nos termos do art. 74 da Constituição 
Federal, reiterados na Lei Complementar no 101/00 (art. 59) e no Prejulgado 
no 923 do TCE/SC.

3.6. APOIO DO CONTROlE INTERNO AO CONTROlE ExTERNO 

Destaca-se, entre outras finalidades do controle interno (art. 74 da CF), o 
apoio ao controle externo em sua missão institucional. No cumprimento desse 
fim, o controle interno será aliado do controle externo na fiscalização do poder 
ou órgão integrante da Administração Pública. Observará, em especial, as re-
comendações apresentadas à autoridade administrativa, para as necessárias 
correções, quando constatadas irregularidades, e encaminhará comunicação 
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ao Tribunal de Contas quando a mesma autoridade se omitir na correção dos 
atos julgados ilegais e/ou ilegítimos. 

A atuação do Sistema de Controle Interno não fica restrita à formalização 
de questionários e de relatórios consolidados, com base exclusivamente nas 
informações enviadas pelos responsáveis de cada setor. 

Alguns municípios se utilizam de sistemas informatizados para verificar 
o desempenho dos diversos setores da administração municipal e concluir 
os relatórios do controlador interno, a serem entregues ao prefeito e envia-
dos ao Tribunal de Contas de Santa Catarina. Apesar da imprescindibilidade 
da tecnologia de informação, como ferramenta de trabalho, para os diversos 
setores da Administração Pública, a simples consolidação de dados não é 
suficiente para atender as exigências constitucionais do Sistema de Controle 
Interno. De posse das informações encaminhadas pelos controles internos e 
cada setor, o controlador deverá analisá-las e concluir pela sua regularidade 
ou não, oferecendo, desse modo, subsídios para o controle externo atuar e 
contribuição para corrigir procedimentos, cujo resultado será comunicado ao 
chefe do Poder executivo.

Imperativo que o Sistema de Controle Interno seja atuante e indepen-
dente quando concluir sua verificação, e que envie ao Tribunal de Contas 
bimestralmente os relatórios com as informações necessárias, inclusive com 
os resultados de seu desempenho. Destacam-se, conforme a área, as seguin-
tes informações:
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3.7. RESPONSAbIlIDADE SOlIDÁRIA

Os responsáveis pelo Sistema de Controle Interno da unidade gestora 
municipal podem ser considerados solidários quando deixarem de comuni-
car ao Tribunal de Contas caso de omissão da autoridade administrativa em 
adotar providências corretivas, estando sujeitos, portanto, às mesmas pena-
lizações aplicáveis ao administrador público omisso, por força do dispositivo 
constitucional (art. 74, § 1o).

O controle interno deve ser um aliado do controle externo na fiscali-
zação dos Poderes e/ou de órgãos integrantes da Administração Pública, 
principalmente na comunicação de ocorrência de irregularidades e na apre-
sentação de propostas à autoridade administrativa para que sejam feitas as 
devidas correções.

ÁreAS de ATUAçÃO
Regularidade dos registros contábeis e da elaboração 
do Balanço Anual.
Acompanhamento dos limites constitucionais para 
aplicações de recursos na educação e na saúde.
Observância dos limites de gastos com pessoal.
encaminhamento bimestral de dados e informações por 
via informatizada ao Sistema e-Sfinge.
Acompanhamento da arrecadação e das despesas, 
ao fim de cada bimestre, para verificar o cumprimento 
das metas e a necessidade da limitação de empenho 
com informação dos atos editados pela autoridade para 
esse fim.
Audiências públicas para avaliar as metas do último 
quadrimestre e para a elaboração do planejamento — 
PPA, LDO e LOA.
Avaliação do cumprimento das metas do PPA, LDO e 
dos programas de governo.
Considerações sobre a regularidade dos atos e dos 
procedimentos realizados pela Administração Pública 
do município.
Acompanhamento da realização de operações de 
crédito e conformação às normas e limites legais.

BASe LeGAL
Lei no 4.320/64, arts. 83, 85 e 101. 

Constituição Federal, arts. 212 e 77 (ADCT). 

Lei Complementar no 101/00, art. 20.
Resolução no TC-11/04 e Instruções Normativas  
n. TC-04/04 e TC-01/05.
Lei Complementar no 101/00, art. 9o. 
 
 
 

Lei Complementar no 101/00, art. 9o, § 4o. 

 

Constituição Federal, art. 74, I, e Constituição estadual, 
art. 62, I. 
Constituição Federal, art. 74, II e IV, e Constituição 
Estadual, art. 62, II. 

Constituição Estadual, art. 62, III, e Lei Complementar 
no 101/00, arts. 32 a 40.





4.  INSTRUMENTOS DE 
PlANEJAMENTO  
(PPA, lDO E lOA)



or força do art. 165 da Constituição Federal, todo município tem a obri-
gação de elaborar três leis orçamentárias: Plano Plurianual (PPA); Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). 

4.1. PlANEJAMENTO PlURIANUAl 

O PPA é o instrumento de planejamento de longo prazo com duração 
de 4 anos. Começa a produzir efeitos a partir do segundo exercício finan-
ceiro do gestor municipal, continuando até o final do primeiro exercício de 
seu sucessor. Como se vê a vigência do Plano Plurianual não coincide com 
o mandato do prefeito. O objetivo é evitar a descontinuidade dos programas 
governamentais. 

Fixa diretrizes, objetivos e metas para a administração do municí-
pio. esses estão relacionados às despesas de capital (ex.: construção 
de escolas e hospitais), às despesas correntes, derivadas das anteriores 
(ex.: contratação de pessoal necessário ao funcionamento de escolas e 
hospitais), e, também, aos programas de duração continuada, que são 
despesas vinculadas a outras programas com vigência superior a um 
exercício financeiro.

4.2. lEI DE DIRETRIzES ORÇAMENTÁRIAS

A LDO é o instrumento de planejamento de curto prazo que deve ser ela-
borado em harmonia com o PPA, bem como orientar a formulação da LOA. 

Dispõe acerca das seguintes matérias:
  Metas e prioridades da Administração (incluindo despesas de capital) 

para o exercício subseqüente.
  Alterações na legislação tributária.
  Autorização para concessão de qualquer vantagem ou aumento na re-

muneração de servidores.
  Criação de cargos, empregos, funções ou alteração na estrutura de 

carreira.
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  Admissão e contratação de pessoal a qualquer título para a adminis-
tração municipal, exceto no caso das empresas públicas municipais e 
sociedades de economia mista. 

4.3. lEI ORÇAMENTÁRIA ANUAl 

A LOA corresponde a três suborçamentos: 
  Orçamento Fiscal: despesa e receita de toda a Administração Pública 

municipal para um exercício financeiro, menos os investimentos de em-
presas estatais e as receitas e despesas relativas à seguridade social.

  Orçamento de Investimentos: aplicações em empresas que o municí-
pio detenha a maior parte do capital social com direito a voto.

  Orçamento da Seguridade Social: aplicações nas áreas de saúde, 
previdência e assistência social. 

O Orçamento Anual é a lei que contempla a previsão de receitas e de 
despesas, programando, por certo período, a vida econômica e financeira do 
município. Ato pelo qual o Poder Legislativo autoriza o executivo a efetuar 
despesas, assim como arrecadar receitas criadas por dispositivo legal. Con-
siste ainda em ferramenta de planejamento pela qual são observados aspec-
tos do passado e da realidade atual, e feitas as projeções para o futuro.

A LOA deve ser compatível com o PPA e LDO. Pode conter autorização para 
a abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ain-
da que haja Antecipação de Receita Orçamentária (ARO). O prefeito só inicia-
rá programa ou projeto se houver autorização específica na Lei Orçamentária. 

4.4.  PRAzOS PARA ENTREGA DOS PROJETOS à CâMARA 
MUNICIPAl 

Os prazos para remessa dos projetos de lei relativos ao PPA, LDO e 
LOA, pelo prefeito à câmara de vereadores, e posterior retorno àquele che-
fe do Executivo, para aprovação e confirmação da lei, estão indicados no 
quadro a seguir:
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O Prejulgado no 1118 do Tribunal de Conta de Santa Catarina dispõe so-
bre o prazo para encaminhar o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) ao Legislativo, que é de oito meses e meio antes do encerramento do 
exercício financeiro. Esse prazo perdurará enquanto estiver vigente o inciso II 
do § 2o do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 
da Constituição Federal, pois os municípios ainda não possuem competência 
constitucional para elaborar lei complementar disciplinando o prazo de remes-
sa do projeto da LDO.

PrOJeTO de LeI
 
Projeto de Lei do PPA 
 

Projeto da LDO 
 

Projeto da LOA 
 

PrAzO PArA reMeSSA AO 
LeGISLATIvO
Até quatro meses antes do 
encerramento do primeiro exercício 
financeiro.
Até oito meses e meio antes 
do encerramento do exercício 
financeiro.
Até quatro meses antes do 
encerramento do exercício 
financeiro, ou conforme disposto na 
Lei Orgânica do município.

PrAzO PArA devOLUçÃO 
PArA SANçÃO dO PreFeITO
Até o encerramento da sessão 
legislativa (data varia conforme a 
legislação municipal).
Até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa (30 
de junho).
Até o encerramento da sessão 
legislativa (data varia com a 
legislação municipal).
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5.  PRESTAÇãO DE CONTAS



5.1. ObRIGAÇãO DE PRESTAR CONTAS

prestação de contas é obrigação imposta pela norma constitucional 
(art. 70, parágrafo único, com redação da emenda Constitucional no 

19) a toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais a unidade da Federação responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária.

5.2. QUEM DEVE PRESTAR CONTAS NO âMbITO MUNICIPAl

Prestam contas ao Tribunal o prefeito, os presidentes das câmaras munici-
pais, bem como os presidentes de autarquias, fundações e fundos, os diretores-
presidentes de empresas públicas e de sociedades de economia mista que 
pertençam à estrutura orgânica do município. Os beneficiários de transferências 
voluntárias feitas pelo município devem apresentar as respectivas contas ao 
órgão repassador, para análise e emissão de parecer pela unidade central do 
Sistema de Controle Interno. Cabe a esta a guarda das prestações de contas.

em geral, os agentes públicos responsáveis por perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao erário estão sujeitos à Tomada de Con-
tas especial — instaurada e concluída no âmbito administrativo — a ser julga-
da pelo Tribunal de Contas.

5.3.  PRAzOS PARA APRESENTAÇãO DA PRESTAÇãO DE CONTAS 
ANUAl

A prestação de contas anual do município, cujo julgamento é de competên-
cia da câmara municipal (art. 113, § 3o, da Constituição estadual), deve ser en-
caminhada ao Tribunal de Contas, até o dia 28 de fevereiro do exercício seguin-
te (art. 51 da Lei Complementar no 202/00), para emissão de parecer prévio. 

Já as prestações de contas anuais dos demais órgãos e entidades da 
administração direita e indireta do município, tais como autarquias, funda-
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ções e fundos, assim como as referentes aos presidentes de câmaras que 
administrem recursos, são julgadas pelo Tribunal. Devem ser remetidas 
à Corte de Contas até sessenta dias subseqüentes ao encerramento do 
exercício.

empresas públicas, sociedades de economia mista e respectivas contro-
ladas devem encaminhar a prestação de contas anual ao Tribunal até o dia 10 
de maio do ano subseqüente. 

5.4. CONSEQüÊNCIAS DA OMISSãO DE PRESTAR CONTAS 

5.4.1. para o prefeiTo

A omissão do prefeito no dever de apresentar a prestação de contas  
anual do município pode caracterizar:

  Crime de responsabilidade sujeito ao julgamento do Poder Judiciário, 
independentemente do pronunciamento da câmara dos vereadores, 
em conformidade com o disposto no art. 1o, VI, do Decreto-Lei no 201, 
de 27/02/1967.

  Motivo para intervenção do estado no município, nos termos do art. 11 
da Constituição do estado.

  Instauração do processo de Tomada de Contas especial pela câmara 
municipal, na forma estabelecida na Lei Orgânica do município.

5.4.2. para os demais adminisTradores públiCos

A falta de prestação de contas ou prestação parcial pelos gestores públi-
cos pode caracterizar:

  improbidade administrativa (art. 11, VI, da Lei no 8.429/92);
  instauração pelo Tribunal de Contas de Tomada de Contas especial;
  aplicação de multa, fundada no art. 70, VII, da Lei Complementar no 

202/00.
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5.5. JUlGAMENTO DE CONTAS

O julgamento das contas públicas (controle externo) constitui atribuição 
exclusiva do Tribunal de Contas, em conformidade com o art. 59, II, da Cons-
tituição estadual.

As prestações de contas anuais, após análise das diretorias técnicas, são 
remetidas ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer e, na seqüência, encaminhadas ao relator para apresentação de voto, 
que será submetido à deliberação no Plenário da Corte de Contas visando 
julgamento. O Tribunal Pleno julgará as contas regulares, regulares com res-
salva ou irregulares.

5.6. FATOS QUE PODEM TORNAR AS CONTAS IRREGUlARES 

As contas serão julgadas irregulares, em consonância com o art. 18 da 
Lei Orgânica do TCe/SC (Lei Complementar no 202/00), quando comprovada 
alguma destas ocorrências: 

  omissão no dever de prestar contas;
  ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
  grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;
  dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico 

injustificado;
  desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

5.7.  IMPORTâNCIA DO CUMPRIMENTO DAS lEIS 
ORÇAMENTÁRIAS

Para não incorrer nas práticas supracitadas, o administrador público tem 
a obrigação de verificar se a natureza do recurso é apropriada para o tipo de 
gasto a ser realizado. A melhor forma é consultar o Plano Plurianual (PPA), a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O 
cumprimento dessas leis assegura a gestão fiscal responsável. 
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O administrador também deve estar atento aos limites de gastos previstos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC no 101/00) e às aplicações mínimas de 
recursos em educação e saúde determinadas pela Constituição Federal. 

5.8. PAGAR APENAS O DEVIDO

Além da conformidade com o Orçamento, a despesa deve atender ao inte-
resse público, ou seja, deve trazer um benefício para a Administração Pública 
e/ou sociedade. O gasto terá de ser compatível com os preços de mercado e 
decorrer de serviço prestado ou de bem que acresça o patrimônio público, sob 
pena de caracterizar superfaturamento, desvio ou dano.

Vale lembrar que, em regra, obras, serviços, compras e alienações devem 
ser licitadas (art. 37, XXI, da CF).

5.9. COMPROVANTES DE DESPESA E DE PAGAMENTOS

Deve ser feita prova da regular efetivação da despesa. Para tanto, é necessário 
apresentar os comprovantes de despesa ou de pagamentos: notas fiscais, folhas 
de pagamentos, guias de recolhimento fiscal, entre outros (arts. 55 a 65 da Reso-
lução no TC-16/94). O ônus da prova está a cargo do responsável pela despesa. 

5.10. EMPENhAR E lIQUIDAR A DESPESA

As etapas de empenhamento e liquidação da despesa, precedentes ao 
pagamento, estão definidas nos arts. 60 e 62 da Lei no 4.320/64. Efetuado o 
pagamento, deve ser exigido o comprovante.

Nada será pago se não houver empenho anterior e sem liquidação (rece-
bimento do bem, serviço ou obra).

esses requisitos, se não observados, motivam a irregularidade da despe-
sa e, conseqüentemente, tornam irregulares as contas quando submetidas ao 
juízo do Tribunal de Contas.
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5.11.  CONSEQüÊNCIAS DO JUlGAMENTO IRREGUlAR DAS 
CONTAS

O julgamento de contas ocorre sempre em processos de prestação de 
contas ou em Tomada de Contas especial. O julgamento irregular das contas 
pode implicar em:

  determinação de devolução de valores ao erário, pelo responsável, em 
caso de dano;

  imputação de multas aos responsáveis por irregularidades.

Os administradores públicos também podem sofrer sanções civis, penais 
e eleitorais em decorrência de processos judiciais, em ações movidas pelo 
Ministério Público. 

5.12. RESPONSAbIlIDADE CIVIl

Há uma série de conseqüências advindas do julgamento irregular das 
contas (art. 17 da LC no 202/00). 

O agente público que der causa a dano ao erário, desfalque ou renúncia 
ilegal de receita tem o dever de ressarcir o prejuízo causado aos cofres pú-
blicos, por se tratar de responsabilidade. Por isso, sofrerá, de forma direta e 
imediata, a imputação de débito. 

5.13. MUlTA

No julgamento das contas, o Tribunal pode aplicar multa por práticas veda-
das prescritas nos arts. 68 a 71 de sua Lei Orgânica (LC no 202/00). O paga-
mento de multa fica a cargo do responsável, com se patrimônio pessoal. 

5.14. CObRANÇA JUDICIAl

As decisões do Tribunal que resultem em imputação de débito ou multa 
terão eficácia de título executivo (art. 71, § 3o, da CF). Se o responsável não 
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pagar de forma espontânea o débito ou a multa, poderá sofrer cobrança judi-
cial. O débito não pago será inscrito em dívida ativa.

5.15. INElEGIbIlIDADE

O gestor público que tiver contas consideradas irregulares será inscrito 
em lista elaborada pelo Tribunal de Contas, conforme a Lei no 9.504/97 (art. 
11, § 5o), a ser encaminhada à Justiça Eleitoral, e poderá ficar inelegível por 
cinco anos (art. 1o, I, g, da LC no 64/90).

5.16. AÇÕES PENAIS E CIVIS

Se ao julgar as contas a irregularidade constatada caracterizar dano 
ao tesouro por ato de gestão ilegítimo ou antieconômico e desfalque, o 
TCe/SC remeterá cópia da documentação pertinente ao Ministério Público 
estadual para ajuizar ações penais e civis cabíveis (art. 18, § 3o, da LC 
no 202/00).

5.17. AÇãO DE IMPRObIDADE ADMINISTRATIVA

Se na ação de controle o Tribunal apurar a prática de ato de improbi-
dade, em consonância com a Lei no 8.429/92 (Lei de Improbidade Admi-
nistrativa), poderá encaminhar representação ao Ministério Público esta-
dual para que este adote as medidas apropriadas (art. 99, da Resolução 
no TC-06/01).

5.18.  VEDAÇãO PARA O ExERCÍCIO DE CARGO EM COMISSãO OU 
FUNÇãO DE CONFIANÇA

Também o Tribunal de Contas poderá inabilitar gestor público para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, por prazo não 
superior a cinco anos, quando, por dois exercícios consecutivos ou não, 
tenha suas contas julgadas irregulares por unanimidade do Plenário (art. 72 
da LC no 202/00).
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5.19. TOMADA DE CONTAS ESPECIAl (TCE)

A Tomada de Contas especial é o processo empregado pelo Tribunal de 
Contas ou o procedimento adotado pela autoridade administrativa. Sua fun-
ção é apurar fatos lesivos ao erário, identificar os responsáveis e quantificar 
o dano causado. 

Caracteriza-se como processo administrativo, cuja finalidade exclusiva é 
a de apurar dano ao erário e obter ressarcimento. embora tenha certa se-
melhança, não deve ser confundido com processo disciplinar, pois este se 
destina a aplicar sanção por infração funcional. 

5.19.1. quando insTaurar

A Tomada de Contas especial deverá ser instaurada quando constatado 
que as contas não foram prestadas, ou houve desfalque, desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos, ou ainda, foi caracterizada prática de ato ilegal, ilegíti-
mo ou antieconômico da qual resulte prejuízo ao erário (art. 10, da LC no 202/00 
e art. 3o, da Instrução Normativa no TC-03/00, alterada pela IN no TC-06/08).

5.19.2. providênCias adminisTraTivas

Antes de decidir pela instauração da Tomada de Contas especial, a au-
toridade administrativa poderá realizar diligências para melhor se informar do 
caso, bem como fazer comunicação ao causador do dano, de modo a obter a 
reposição espontânea dos valores ou bens, ou a indenização correspondente, 
afastando a necessidade de instaurar aquele processo.

5.19.3.  insTauração pela auToridade adminisTraTiva 
CompeTenTe

A autoridade administrativa, no âmbito de sua competência, tem o po-
der-dever de instaurar Tomada de Contas especial quando não lograr êxito 
nas providências administrativas para obter o ressarcimento aos cofres pú-
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blicos, pelo agente causador do prejuízo ao erário (art. 10 da LC no 202/00 
e art. 3o da IN no 03/07). 

5.19.4. responsabilidade solidária

Caso a autoridade administrativa não adote as providências para sanar a 
irregularidade ou não seja instaurada a Tomada de Contas especial (TCe), a 
Corte de Contas realizará diligências e, se necessário, inspeções para apurar 
os fatos, identificar o responsável e quantificar o dano. Feito isso e verificado 
o dano ao erário, converterá o procedimento em Tomada de Contas especial 
e, no julgamento das contas, estabelecerá a responsabilidade subjetiva de 
quem deu causa ao prejuízo, bem como atribuirá responsabilidade solidária à 
autoridade administrativa omissa quanto ao dever de instaurar a TCe.

Os débitos apurados, constituídos pelos danos causados ao erário, de-
verão ser ressarcidos tanto por quem, por ação ou omissão, motivou o pre-
juízo aos cofres públicos, quanto pela autoridade administrativa que deixou de 
identificar, por meio da Tomada de Contas Especial, o responsável.

5.19.5.  Conversão de proCedimenTos de audiToria e inspeção 
em TCe 

A Corte de Contas se vale da Tomada de Contas especial (TCe) em pro-
cedimentos ou processos que não se refiram à prestação de contas — denún-
cias e representações encaminhadas ao Tribunal, processos decorrentes de 
auditoria —, se depara com irregularidade lesiva à Fazenda Pública. Consta-
tado dano, haverá a conversão do processo em TCE para a identificação do 
responsável e competente julgamento (art. 65, § 4o da LC no 202/00).





6.  lICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS



ste capítulo apresenta orientação sobre licitações e contratações de 
alguns serviços que merecem atenção especial dos prefeitos, presi-

dentes de câmaras e outros dirigentes municipais. 

6.1. lICITAÇÕES

  reGrA GerAL 
Para as contratações de obras e serviços, bem como para aquisição, alie-

nação e locação de bens, a regra geral é a realização de licitação prévia, 
disciplinada pela Lei Federal no 8.666/93.

  FINALIdAde dA LICITAçÃO
A finalidade da licitação é selecionar a proposta mais vantajosa para a exe-

cução dos contratos de interesse público, por meio de um procedimento transpa-
rente que assegure a igualdade de oportunidade a todos que desejam contratar 
com a Administração Pública, respeitando, assim, os princípios constitucionais 
aplicáveis aos atos administrativos: legalidade, moralidade, impessoalidade, pu-
blicidade e eficiência, entre outros contidos na Lei Federal no 8.666/93. 

  qUeM eSTÁ OBrIGAdO A LICITAr
Devem proceder à licitação, de acordo com a Lei Federal no 8.666/93, os 

órgãos integrantes da administração direita do município, os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista, as empresas controladas direta ou indiretamente pela 
união, estados, Distrito Federal e Municípios.

  dISPeNSA e INexIGIBILIdAde de LICITAçÃO
Toda contratação realizada pela Administração Pública deve, em regra, 

ser precedida de certame licitatório. Há, entretanto, casos em que não se 
exige o referido processo. A Constituição Federal admite a contratação sem 
licitação nos casos estabelecidos em lei (art. 37, XXI). A Lei de Licitações e 
dos Contratos Públicos (Lei no 8.666/93) estabelece exceções, que podem ser 
assim classificadas: licitação dispensada (art. 17); licitação dispensável (art. 
24) e licitação inexigível (art. 25).
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  NeCeSSIdAde de JUSTIFICAr A eSCOLHA dO CONTrATAdO 
NA INexIGIBILIdAde OU dISPeNSA

Se for necessária a contratação mediante dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, além das hipóteses dos incisos III a XXII do art. 24 e do art. 25 da 
Lei no 8.666/93, deve ser observado o disposto no parágrafo único do art. 26 
que exige do administrador a justificativa da razão da escolha do fornecedor 
ou executante e o preço, além da caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa. Os Prejulgados do TCe/SC n. 977, 1399, 1485, 1571, 1911, 1916, 
e 1950, dentre outros, contêm orientações acerca da matéria. 

  AqUISIçõeS ATrAvÉS de PreGÃO
A Lei no 10.520/00 (parágrafo único do art. 1o) estabelece que a modali-

dade pregão deva ser utilizada somente para aquisição de bens e serviços 
comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e de 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de espe-
cificações usuais no mercado, sem avaliação técnica do bem a ser adquirido 
ou dos serviços a serem contratados. Nesse caso, a licitação será do tipo 
menor preço.

  PLANeJAMeNTO dA LICITAçÃO
A boa gestão requer planejamento das ações a serem executadas, o 

que é também imprescindível para as contratações públicas. Planejamento 
e transparência da função administrativa foram conceitos reforçados pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/00), promovidos à ca-
tegoria de princípios (art. 1o, § 1o). em matéria de licitação, o planejamento 
contribui decisivamente para que os procedimentos sejam realizados no de-
vido tempo, com prévio conhecimento daquilo que se pretende adquirir ou 
contratar, obtendo-se, assim, os melhores resultados. 

  vANTAGeNS dO PLANeJAMeNTO eM LICITAçõeS
Citam-se a seguir algumas vantagens em se realizar o planejamento das 

licitações:
  a tempestividade das ações;
  o não comprometimento dos cronogramas de obras e serviços;
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  o suprimento adequado e tempestivo de bens, materiais, 
racionalizando as áreas de suprimento;

  a redução da possibilidade de descontinuidade dos serviços públicos;
  a garantia da normalidade nos procedimentos licitatórios e 

cumprimento dos requisitos legais (princípio da legalidade);
  a obtenção de melhores propostas (princípio da economicidade), 

evitando desperdício de recursos públicos;
  a otimização dos recursos humanos e materiais da administração, 

contribuindo para o cumprimento do princípio da eficiência;
  a redução da incidência de fraudes;
  a transparência nos atos e procedimentos da Administração (princípio 

da publicidade);
  o melhor dimensionamento dos desembolsos de recursos financeiros.

  NOMeAçÃO dA COMISSÃO de LICITAçÃO e dO PreGOeIrO
Para assegurar a lisura do procedimento, a Lei no 8.666/93 exige que o 

órgão público responsável pela licitação constitua comissão composta por no 
mínimo 3 (três) membros, dois deles, ao menos, servidores qualificados do 
quadro permanente. A comissão pode ser substituída, em caráter excepcional, 
por um servidor designado quando se tratar de unidade administrativa de pe-
queno porte e na falta de pessoal disponível para formação da comissão. 

No caso de pregão, deve ser designado um servidor para a função de 
pregoeiro. É importante que esse servidor tenha participado de curso de ca-
pacitação para a atividade. 

  reSPONSABILIdAde dOS AGeNTeS PúBLICOS NAS 
LICITAçõeS

Todo agente público, nos procedimentos para contratar, está obrigado a 
observar as normas da Lei no 8.666/93 e os princípios pelos quais são regidos 
os contratos e as licitações. Não o fazendo, seus atos podem ser considera-
dos irregulares ou ilegítimos, sujeitando o agente à responsabilização admi-
nistrativa, civil, penal e eleitoral.
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  reSPONSABILIzAçõeS exPLíCITAS NA LeI Nº 8.666/93
A Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública prevê res-

ponsabilização por atos em desacordo com a lei, como nas seguintes hi-
póteses: 

  Infringência do art. 7o, § 6o, que trata da execução de obras e da 
prestação de serviços, implica a nulidade dos atos e contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

  Realização de compras sem a adequada caracterização de 
seu objeto e sem a indicação dos recursos orçamentários para 
pagamento acarreta a nulidade do ato e a responsabilidade de quem 
for o agente (art. 14).

  Comprovação de superfaturamento em contratações por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação gera a responsabilização solidária do 
fornecedor ou prestador de serviços e do agente público encarregado, 
que tenham causado danos à Fazenda Pública, sem prejuízo de outras 
sanções legais (art. 25, § 2o).

  Prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega, por omissão ou atraso de providências 
a cargo da Administração, inclusive relacionadas a pagamentos 
previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, pode implicar sanções legais aos 
responsáveis (art. 57, VI).

  Os membros da comissão de licitação respondem solidariamente 
por atos praticados pela comissão, exceto se for registrada posição 
individual divergente justificada na ata lavrada em reunião onde foi 
deliberado o ato (art. 51, § 3o). O pregoeiro também responde pelos 
atos praticados. 

  A nulidade do contrato não desobriga a Administração Pública de 
indenizar o contratado pelo que já foi executado até a data em 
que for declarada, assim como por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, implicando na 
apuração da responsabilidade de quem provocou a nulidade (art. 59, 
parágrafo único).
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  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com 
os preceitos da Lei no 8.666/93 ou visando frustrar os objetivos da 
licitação, sujeitam-se às sanções previstas na mencionada Lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal decorrentes do ato (art. 82).

  Os crimes definidos pela Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública, mesmo que apenas tentados, submetem os 
autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à 
perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo (art. 83).

  A pena imposta será acrescida da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos na Lei no 8.666/93 forem ocupantes de cargo 
em comissão ou de função de confiança na administração direta, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação 
pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo 
Poder Público (art. 84, § 2o).

  em caso de recurso interposto por licitante, a autoridade superior 
deverá proferir a decisão dentro do prazo de cinco dias contado  
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade  
(art. 109, § 4o).

  reSPONSABILIdAde dA AUTOrIdAde qUe HOMOLOGA A 
LICITAçÃO

A homologação da licitação pela autoridade administrativa competente, 
que, no caso dos municípios, geralmente é o prefeito, não constitui ato me-
ramente formal, de ciência do procedimento, mas sim ato pelo qual aquela 
autoridade exerce o controle da legalidade do procedimento. Caso o chefe 
do executivo municipal constate alguma irregularidade no transcorrer da lici-
tação, deve abster-se da homologação do procedimento, não adjudicando o 
objeto, e assim determinar a imediata apuração da responsabilidade de quem 
tenha dado causa. 

uma vez homologada a licitação, o prefeito passa a responder por todos 
os atos ilegais praticados no curso do procedimento, ainda que solidariamente 
com a comissão de licitação.
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6.1.1  análise prévia do ediTal de liCiTação pelo Tribunal de 
ConTas

A análise prévia de editais de licitação pelos tribunais de contas está 
prevista na Lei no 8.666/93 (art. 113, § 2o). No Tribunal de Contas de Santa 
Catarina, este procedimento está regulamentado pela Instrução Normativa no 
TC-05/08, que restringiu a análise aos editais de concorrência e de pregão. 

  IMPOrTâNCIA dA ANÁLISe PrÉvIA
A análise prévia é uma forma de fiscalização que permite, além do cum-

primento tempestivo das atribuições constitucionais do TCe/SC, a correção 
do ato pela autoridade administrativa competente, evitando que seja aplicada 
multa ou imputada responsabilidade ao agente. Além disso, a análise prévia 
contribui para: 

  a redução das incertezas no edital;
  a redução de demandas judiciais;
  a condução e a execução da licitação com mais tranqüilidade;
  a participação de empresas com produtos/serviços de qualidade.

  ATOS qUe deveM Ser SUBMeTIdOS à ANÁLISe PrÉvIA dO TCe/SC
Devem ser remetidos ao Tribunal de Contas para análise prévia, em con-

formidade com o disposto no art. 2o, I e II, e art. 14, Instrução Normativa no 
TC-05/08, documentos relacionados a:

  editais de concorrência, inclusive de concessão e permissão de 
serviços públicos;

  editais de pregão presencial e eletrônico;
  dispensas e inexigibilidades de licitação que tenham valores de 

contratação acima do limite para modalidade de concorrência.

  reMeSSA eLeTrôNICA dOS dOCUMeNTOS PArA ANÁLISe 
PrÉvIA

A remessa é feita através do site (www.tce.sc.gov.br) na Internet aces-
sando o link e-Sfinge. Após incluir as informações, o agente administrativo 
receberá senha criada pelo órgão central do Sistema de Controle Interno.
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  PrAzO PArA reMeSSA
A remessa, por meio eletrônico, da documentação necessária à análise 

prévia dos editais, conforme o disposto na Instrução Normativa no TC-05/08 
(art. 2o, I e II, e art. 14), deve ser feita nos prazos abaixo indicados:

  Os editais de concorrência, inclusive de concessão e permissão de 
serviços públicos, até o dia seguinte após a primeira publicação, no 
órgão oficial, do aviso da licitação. 

  Os editais de pregão presencial e eletrônico, até o dia seguinte à 
primeira publicação, no órgão oficial, do aviso de convocação, em 
conformidade com o regulamento do ente administrativo.

  As dispensas e inexigibilidades de licitação para o Tribunal de Contas 
até o dia seguinte à sua publicação no órgão oficial. 

Outros documentos devem ser remetidos no prazo de 2 (dois) dias conta-
dos do recebimento da solicitação. 

  CONTeúdO dA reMeSSA 
O conteúdo dos documentos se reportará ao que está relacionado 

abaixo: 
  Os editais de concorrência nas modalidades mencionadas 

anteriormente, incluindo anexos previstos na Lei no 8666/93 (art. 
40, § 2o).

  Os editais de pregão presencial e eletrônico e seus anexos.
  As autorizações, ARTs, estudos e licenças ambientais de outros 

órgãos ou entidades, necessários à consecução do objeto.
  As dispensas e inexigibilidades de licitação acompanhadas dos 

documentos mencionados na supracitada Lei (art. 26, caput, e 
parágrafo único, e art. 2o, I e II) e na Instrução Normativa (art. 14).

Caso ocorra qualquer alteração nos termos iniciais do edital ou de 
seus anexos, a unidade gestora deverá remeter novo arquivo através do 
e-Sfinge, ou por meio documental se o ato já tiver sido selecionado para 
análise.
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  MedIdA CAUTeLAr 
Ao examinar os editais, o Tribunal de Contas pode adotar medidas 

cautelares quando constatadas irregularidades que possam causar da-
nos ao erário. O objetivo é a prevenção até que o Tribunal tenha condi-
ções de avaliar mais detidamente o edital, através do exame dos escla-
recimentos da autoridade competente e das informações e documentos 
complementares. 

  eNTeNdIMeNTO dO STF SOBre A ATUAçÃO dO TCU NO exAMe 
PrÉvIO de edITAL de LICITAçÃO

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a 
norma inserida na Constituição Federal (art. 71, IX e X) respalda a emissão 
de medidas cautelares pelos tribunais de contas. É o que se depreende do 
acórdão proferido no Mandado de Segurança no 24.510-7, do Distrito Federal, 
cuja ementa consta: 

O Tribunal de Contas da União tem competência para fiscalizar procedimen-
tos de licitação, determinar suspensão cautelar (artigos 4o e 113o, 1o e 2o da 
Lei no 8.666/93), examinar editais de licitação publicados e, nos termos do 
art. 276 do seu Regimento Interno, possui legitimidade para a expedição de 
medidas cautelares para prevenir lesão ao erário e garantir a efetividade de 
suas decisões. 

Logo, esse entendimento também se aplica à expedição de medidas cau-
telares pelos tribunais de contas dos estados ao examinarem os editais de 
concorrência. 

  CAUTeLAr de COMPeTêNCIA dO reLATOr
A Instrução Normativa no TC-05/08, no art. 3o, § 3o, possibilita ao relator, 

antes da manifestação do Tribunal Pleno, por meio de despacho singular, de-
terminar a sustação do procedimento licitatório, desde que: 

  comprovada a urgência da medida; ou 
  haja fundada ameaça de grave lesão ao erário ou a direito dos 

licitantes.
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A medida também pode ser adotada para assegurar a eficácia da decisão 
de mérito.

Adotada a cautelar pelo relator, a unidade gestora deve suspender ime-
diatamente o procedimento na fase em que se encontra, até manifestação 
posterior que revogue a medida.

  CAUTeLAr de COMPeTêNCIA dO PLeNÁrIO
Se a medida cautelar não for previamente adotada pelo relator, o Tribunal 

Pleno, antes de concluir a análise de mérito, se constatada ilegalidade gra-
ve no edital, determinará a sustação do procedimento licitatório. Tal medida 
impõe-se para assegurar a eficácia da decisão de mérito, bem como para re-
vogar ato que possa representar ameaça de grave lesão ao erário ou a direito 
dos licitantes (art. 6o, IV, da IN no TC-05/08).

  ANÁLISe de MÉrITO
No caso de ilegalidades graves no edital, o Tribunal Pleno determinará 

a sustação do procedimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para que a 
unidade gestora adote qualquer uma das seguintes providências: 

  a justificativa plausível para o ato;
  a correção do edital;
  a anulação do procedimento licitatório. 

Caso não sejam acolhidas as justificativas, promovidas as alterações ou 
anulada a licitação, o Tribunal Pleno determinará à autoridade competente 
que promova a anulação do procedimento.

  CONSeqüêNCIA dO NÃO CUMPrIMeNTO dA deTerMINAçÃO 
dO TrIBUNAL

Se o administrador não cumprir a determinação do Tribunal de Contas no 
prazo fixado e der origem à assinatura do contrato, o Tribunal procederá à 
imediata análise da execução, adotando as medidas legais e constitucionais 
pertinentes e comunicando as deliberações ao Poder Legislativo, para susta-
ção do contrato; ao Poder executivo, para as providências cabíveis com vistas 
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à anulação; e ao Ministério Público, para as ações de sua competência, sem 
prejuízo (impedimento) de eventual imputação de débito ao ordenador da des-
pesa pelos pagamentos indevidos autorizados, e sem prejuízo da cominação 
de multa pelo descumprimento de determinação.

6.2.  CONTRATAÇãO DE SERVIÇOS NA ADMINISTRAÇãO PÚblICA 
MUNICIPAl

O fundamento para a contratação de serviços está expresso na Consti-
tuição Federal (art. 37, XXI). A Lei no 8.666/93 (art. 10) permite que obras e 
serviços sejam prestados por execução direta ou indireta. 

A terceirização de serviços é uma modalidade de contrato de prestação de 
serviços muito utilizada na Administração Pública em geral. Contudo, admite-
se apenas a terceirização da atividade-meio (atividade instrumental e acessó-
ria da atividade fim). A atividade fim justifica a própria existência do órgão ou 
da entidade contratante.

Não se admite, porém, a contratação terceirizada nas áreas da educação, 
saúde (exceto o credenciamento de médicos, clínicas, laboratórios e hospitais 
no âmbito do SUS), arrecadação de tributos e poder de polícia (fiscalização 
de serviços da competência municipal). 

Outro aspecto importante diz respeito à decisão de contratar, que, em re-
gra, é ato discricionário do administrador. Para a legitimidade da contratação 
do serviço, é importante que o administrador, além de motivar a sua decisão 
e demonstrar o custo-benefício da terceirização, observe os princípios da Ad-
ministração Pública.

Apresenta-se logo a seguir o entendimento do Tribunal de Contas a respeito 
da contratação de alguns serviços pelo município, com o propósito de orientar 
prefeitos, presidentes de câmaras e demais administradores municipais e de 
colaborar na prevenção das irregularidades e na ocorrência de danos ao erário, 
bem como prevenir eventuais responsabilizações dos agentes públicos.
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6.2.1. ConTraTação de CooperaTivas

O entendimento do Tribunal de Contas sobre a participação de cooperati-
vas nas licitações promovidas pela Administração Pública estadual e munici-
pal encontra-se consolidado no Prejulgado no 1526, com o seguinte teor: 

A participação de cooperativas nas licitações promovidas pela Administração 
Pública não encontra impedimento na Lei Federal no 8.666/93, estando esses 
entes obrigados a atender às exigências do ato convocatório.
Para que seja respeitado o princípio da isonomia entre as licitantes (art. 3o 
da Lei Federal no 8.666/93), a Administração fixará critérios no edital visando 
assegurar a igualdade entre as propostas, anulando os privilégios fiscais e 
quaisquer outros de que gozam as cooperativas.
Sempre que cooperativas apresentarem propostas em licitações, deve ser 
examinada a compatibilidade entre o objeto da licitação e o objeto social da 
cooperativa. Se incompatíveis, deve ocorrer a inabilitação da cooperativa.
A cooperativa deverá apresentar junto à sua proposta a relação dos associados 
que exercerão as atividades para atender ao objeto da licitação. Os serviços a 
serem contratados não podem constituir atividade-fim da Administração nem as 
funções serem próprias de cargos do quadro de pessoal do contratante, sob 
pena de infração à norma do art. 37, inciso II, da Constituição Federal.
Para prevenir responsabilidade subsidiária da Administração na forma esta-
belecida pela Súmula no 331-TST, item IV (art. 71 da Lei Federal no 8.666/93), 
no caso de a Justiça do Trabalho julgar fraudulenta cooperativa de trabalho, 
caracterizando-a como simples intermediadora de mão-de-obra, no ato da 
elaboração do edital deverá ser fixada claramente a forma como o trabalho 
será executado.
Se as atividades implicarem em subordinação, habitualidade e pessoalidade 
em sua execução, a participação de cooperativas não poderá ser admitida.
Recomenda-se que na realização das licitações que tenham por objeto a 
prestação de serviços discriminados no art. 138, § 1o, da Lei Complementar 
no 243, de 30/01/2003, com referência à participação de sociedades coopera-
tivas, seja observado subsidiariamente o conteúdo do Termo de Conciliação 
Judicial ajustado entre o Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-Geral 
da União em 05/06/2003.
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A Administração também pode condicionar o pagamento da fatura mensal 
dos serviços à comprovação do pagamento dos associados da cooperativa 
que prestarem serviços relativos ao objeto do contrato no mês imediata-
mente anterior.

  CArACTeríSTICAS dAS COOPerATIvAS
As cooperativas se distinguem das demais sociedades capitalistas, em 

razão de serem sociedades de pessoas, não de capital, isto é, sem fins lu-
crativos. Suas características estão delineadas nos incisos dos arts. 4o da Lei 
Federal no 5.764/71 e 1.094 do Código Civil.

  COOPerATIvAS FrAUdULeNTAS
Os municípios devem estar atentos à participação de cooperativas frau-

dulentas nos processos de licitação, pois a contratação de entidade irregular 
pode onerar a fazenda pública municipal com indenizações trabalhistas.

Os cooperados, de acordo com o art. 442, parágrafo único, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), não possuem vínculo empregatício com a 
cooperativa, tampouco com os tomadores de serviços. esse dispositivo tem 
ajudado na criação de novas cooperativas. 

No entanto, algumas delas operam por um sistema de prestação de ser-
viços não eventuais por seus associados, em caráter pessoal, oneroso e sob 
subordinação, características próprias do vínculo de emprego, conforme art. 
3o da CLT. A Justiça do Trabalho tem considerado fraudulentas as cooperati-
vas que atuam dessa forma.

  reSPONSABILIdAde SUBSIdIÁrIA dA AdMINISTrAçÃO
Caso a Justiça do Trabalho julgue fraudulenta a cooperativa, caracterizan-

do-a como simples intermediadora de mão-de-obra, e esta não tenha cum-
prido com suas obrigações trabalhistas, a Administração Pública poderá ser 
responsabilizada subsidiariamente, consoante entendimento expresso pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, na Súmula no 331, item IV.
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  COMO evITAr A CONTrATAçÃO de COOPerATIvA 
FrAUdULeNTA

Os gestores podem se valer das seguintes medidas de prevenção:
  Fixar claramente no edital a forma como o trabalho será executado.
  exigir que a cooperativa apresente, junto com a proposta, a relação 

dos associados que exercerão as atividades para atender o objeto da 
licitação.

  Condicionar o pagamento da fatura mensal dos serviços à 
comprovação do pagamento dos associados da cooperativa que 
prestarem serviços relativos ao contrato no mês imediatamente 
anterior o da prestação dos serviços. 

  OBJeTO dA LICITAçÃO deve Ser COMPATíveL 
Deve ser examinada a compatibilidade entre o objeto da licitação e o ob-

jeto social da cooperativa. Se incompatíveis, deve ocorrer a inabilitação da 
cooperativa. Também não poderá ser aceita a licitação quando a atividade 
licitada, por sua própria natureza, implicar subordinação, habitualidade e pes-
soalidade em sua execução. 

6.2.2.  ConTraTação de serviços de TransporTe esColar da rede 
públiCa muniCipal 

O transporte escolar integra as ações para universalização e gratuidade 
do ensino de responsabilidade do município. Pode ser feito de forma direta 
(veículos e motoristas do município) ou mediante contratação de prestado-
res de serviços (execução indireta). A contratação de serviços depende de 
prévia licitação. 

  qUALIdAde e SeGUrANçA dO TrANSPOrTe
As autoridades municipais são as responsáveis pelas condições de 

segurança e conforto no transporte escolar, respondendo pela contratação 
irregular, pela omissão das exigências de segurança ou pela falta de fisca-
lização adequada. 
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  PrAzO de dUrAçÃO dO CONTrATO
O transporte escolar, devido a sua essencialidade e ao interesse público 

permanente, possui natureza de serviço a ser executado de forma contínua, 
aplicando-se o disposto no art. 57, II, da Lei Federal no 8.666/93, conforme 
entendimento deste Tribunal de Contas expresso no Prejulgado no 1833. 

A contratação de serviços continuados poderá ter prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93. Cabe ao 
administrador público definir critérios precisos para a prestação dos serviços 
e número de meses de vigência do contrato. 

Deve ainda constar no edital ou no ato convocatório a possibilidade de 
prorrogação do prazo, de modo que se torne eficaz a prestação do serviço, 
com preços e condições mais vantajosas para a administração (Prejulgado 
no 1151).

  TrANSPOrTe eSCOLAr de ALUNOS dA rede PúBLICA 
eSTAdUAL PeLO MUNICíPIO

A despesa municipal com o transporte de estudantes da rede estadual de 
ensino encontra amparo legal nos termos do art. 62 da Lei Complementar no 
101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). O dispositivo permite ao município 
custear despesas de responsabilidade de outros entes federados, desde que 
exista autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orça-
mentária Anual (LOA), bem como convênio, acordo ou ajuste.

  APrOPrIAçÃO dA deSPeSA NA MANUTeNçÃO e 
deSeNvOLvIMeNTO dO eNSINO

O município poderá considerar os gastos que realizar com transporte es-
colar de alunos da rede estadual matriculados nos níveis de educação infantil 
e fundamental como despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, 
conforme a Lei das Diretrizes e Bases da educação Nacional (art. 70, I a VIII, 
da Lei no 9.394/96). Deste modo, poderão ser computadas para fins de aplica-
ção do mínimo de 25% da receita em ensino, como determina o caput do art. 
212 da Constituição Federal.
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Só poderá ocorrer transporte de alunos de ensino médio ou superior da 
rede estadual quando forem plenamente atendidas as necessidades da sua 
área de competência (educação infantil e fundamental), em consonância com 
o art. 11, V, da Lei Federal no 9.394/96 e respeitados os requisitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 62).

O município que não firmar convênio e, conseqüentemente, não executar 
serviços de transporte de estudantes vinculados à rede estadual de ensino 
não estará transgredindo a legislação pátria. Contudo, é necessário que pro-
mova o ensino em colaboração com o Estado, nos termos dos arts. 205 e 211, 
caput, e § 4o, da Constituição Federal (Prejulgado no 1201). 

6.3. CONTRATAÇãO DE SERVIÇOS DE PUblICIDADE

A contratação de serviços de publicidade/propaganda governamental de 
caráter institucional, nos meios de comunicação privada, depende de prévia 
licitação nos termos da Lei no 8.666/93 (art. 2o). Recomenda-se que essa 
se realize mediante a contratação de agência de publicidade, abrangendo 
todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder 
executivo municipal. 

Para fins de definição da modalidade de licitação, conforme o Prejulga-
do no 1359, devem ser observadas as normas da Lei Federal no 4.680/65, 
do Decreto no 57.690/66, com as modificações do Decreto no 2.262/97, bem 
como as Normas-Padrão da Atividade Publicitária e o Código Brasileiro de 
Auto-Regulamentação Publicitária, editado pelo Conselho Nacional de Auto-
Regulamentação Publicitária (CONAR).

  CONTrATAçÃO de eSPAçOS PUBLICITÁrIOS
O Prejulgado no 1876 do Tribunal de Contas contém orientação pela pos-

sibilidade do Poder Público contratar agências de comunicação e de publici-
dade, bem como de espaços publicitários, para divulgação institucional, desde 
que seja precedida de licitação, de acordo com os ditames da Lei Federal no 
8.666/93. 



início de mandato: orientação aos gestores municipais 69

  CONTrATAçÃO de eMISSOrA de rÁdIO
A contratação de emissora de rádio, para divulgação dos atos do Poder 

Público, está condicionada a prévio procedimento licitatório, desde que viável 
a competição. É necessário atentar para a interpretação conjunta dos dispo-
sitivos das constituições Federal (art. 37, XXI) e estadual (art. 17) e da Lei no 
8.666/93 (art. 25), e do Prejulgado no 951.

A contratação direta por inexigibilidade de licitação somente se fará quan-
do comprovada a inviabilidade de competição, devendo ser observado, para 
formalização do contrato o atendimento das exigências dos arts. 25 e 26 da 
Lei Federal no 8.666/93, sob pena de a autoridade competente ficar sujeita à 
sanção penal prevista no art. 89 da referida Lei. 

Na publicidade dos atos e ações de governo devem ser obedecidas as 
normas estabelecidas na Constituição Federal (art. 37, § 1o) e na estadual 
(art. 16, § 6o), que vedam a inclusão de “nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores” (Prejulgado 
no 0951).

  CONTrATAçÃO de eMISSOrA de rÁdIO COMUNITÁrIA 
A contratação, mediante licitação ou dispensa, de emissora de rádio 

comunitária cujo presidente seja servidor do órgão licitante somente poderá 
ser efetivada se a rádio for a única emissora captada pelos munícipes. A 
dispensa de licitação, em consonância com o disposto da Lei Federal no 
8.666/93 (art. 24, II), só será possível se o órgão licitante despender, no 
exercício, valor inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) em publicidade (escri-
ta, falada, televisiva e via Internet). 

Caso o órgão licitante venha a despender, no exercício, valor superior a 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) em publicidade (escrita, falada, televisiva e via 
Internet), deve ser realizada licitação, dada a vedação de inexigibilidade, im-
posta pelo art. 25, II, da Lei Federal no 8.666/93.
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Na hipótese da rádio comunitária não ser a única emissora captada no 
município, o Prejulgado no 1399 afirma ser admissível a contratação mediante 
sistema de credenciamento de todos os interessados.

  PUBLICIdAde e TrANSPArêNCIA dOS ATOS
Deve a autoridade administrativa dar ampla publicidade e divulgação 

das normas e dos atos administrativos, com o objetivo de atender o princí-
pio da publicidade e da transparência. Para tanto, devem ser utilizados os 
seguintes meios:

  órgão oficial de publicações do município (diário oficial ou jornal 
contratado por licitação);

  mural da unidade;
  site do município na Internet.

Quando a publicação ocorrer em meio eletrônico de acesso universal (diá-
rio oficial eletrônico), o site do município na Internet deverá disponibilizar, de 
forma permanente, informação sobre o local onde estão publicados os atos, 
com link para acesso direto à publicação eletrônica. 

  CArÁTer PúBLICO dA PUBLICIdAde (CAMPANHAS 
PUBLICITÁrIAS)

Na publicidade (campanhas publicitárias) das ações de governo, é impe-
rioso que seja observado o caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos, conforme previ-
são contida na Constituição Federal (art.37, XXI, § 1o). 

  eSPÉCIeS de PUBLICIdAde
A publicidade pode ser de duas espécies: publicação oficial e serviços 

de publicidade. O quadro a seguir esclarece sobre os meios de publicação e 
divulgação de atos e ações administrativas: 
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A publicação oficial é obrigação do administrador, enquanto a publicidade 
(campanhas publicitárias/propaganda) dependerá da relevância do assunto, 
da necessidade e da abrangência, mas sempre vinculada ao interesse estri-
tamente público. 

  USO dA LOGOMArCA
Nos papéis, frota automotiva ou obras realizadas pelo município deve ser 

utilizada a logomarca oficial definida por Lei Orgânica, não podendo ser utili-
zada logomarca de determinada gestão de governo, sob pena de caracterizar 
promoção pessoal de autoridade, servidor ou partido político, ferindo o princí-
pio da impessoalidade.

A utilização indevida de logomarca de gestão de governo sujeita o res-
ponsável às penalidades no âmbito civil, penal, administrativo e eleitoral, 
podendo, inclusive, configurar ato de improbidade administrativa (Prejulga-
do no 1834).

 
ATO/AçÃO 

Atos oficiais 
 
 
 

Ações administrativas de 
interesse da coletividade
 
 
 

 
MATerIALIzAçÃO

Leis, decretos, portarias, 
ordens de serviço, atos 
administrativos em geral. 
 

•  Divulgação institucional 
de ações de governo.

•  Campanhas 
publicitárias relativas 
a áreas de educação, 
saúde, segurança, 
trânsito, etc.

 
eSPÉCIe

Publicação oficial. 
 
 
 

•  Serviço de Publicidade 
(campanhas 
publicitárias/
propaganda 
governamental).

LOCAIS/MeIOS 
de PUBLICAçÃO/
dIvULGAçÃO

•  Órgão oficial de 
publicação do município.

•  Site do município na 
Internet. 

•  Órgão oficial de 
publicação do 
município.

•  Site do município na 
Internet.

•  Jornais locais e 
regionais.

•  Rádio e televisão.
• Cartazes, folders, etc.
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6.4. CONTRATAÇãO DE SERVIÇOS JURÍDICOS NO MUNICÍPIO

A assessoria jurídica é uma atividade típica, permanente e contínua 
no âmbito da Administração Pública municipal, por isso, as respectivas 
funções devem ser exercidas por titulares de cargo público, admitidos 
mediante concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição 
Federal. 

Contudo, deve-se observar a norma constitucional inscrita no art. 37, V, 
da Constituição Federal, a qual determina que os cargos em comissão des-
tinam-se, exclusivamente, ao desempenho de funções de direção, chefia e 
assessoramento, criados e extintos por lei local, na quantidade necessária 
ao cumprimento das funções institucionais do órgão. Nesse caso, também 
são observados os limites de gastos com pessoal previstos na Lei Comple-
mentar no 101/00. 

A orientação do Tribunal de Contas sobre a matéria encontra-se consoli-
dada em diversos prejulgados, destacando-se os de números 1579 e 1911.

  dIMeNSIONAMeNTO dOS ServIçOS
É da competência do prefeito e do presidente da câmara municipal definir 

a estrutura necessária para a execução de seus serviços jurídicos, conside-
rando entre outros aspectos:

  a demanda, se eventual ou permanente;
  o quantitativo estimado de horas necessárias para sua execução;
  o quantitativo e a qualificação dos servidores necessários para 

realização dos serviços e a estimativa das despesas com pessoal. 

  eSTrUTUrA de CArGOS NeCeSSÁrIA PArA ATeNder A 
deMANdA

Sempre que a demanda de serviços jurídicos, incluindo a defesa judicial e 
extrajudicial, for permanente e exigir estrutura de pessoal especializado com 
mais de um profissional do Direito, é recomendável a criação de um quadro 
de cargos efetivos para execução desses serviços, com provimento mediante 
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concurso público (art. 37, II, da CF). Pode ser também criado cargo em comis-
são (art. 37, II e V, da CF) para chefia da correspondente unidade da estrutu-
ra organizacional (procuradoria, departamento jurídico, assessoria jurídica ou 
denominação equivalente). 

  INSTrUMeNTO HÁBIL PArA CrIAçÃO de CArGOS NA 
PreFeITUrA e NA CâMArA

Os cargos de provimento efetivo ou em comissão devem ser criados, na 
prefeitura, mediante lei de iniciativa do chefe do Poder executivo, e na Câ-
mara, por Resolução aprovada em Plenário. estarão limitados à quantidade 
necessária ao atendimento dos serviços e do interesse público, devendo a 
norma criadora estabelecer as especificações e atribuições dos cargos e a 
carga horária a ser cumprida. 

  FIxAçÃO dA reMUNerAçÃO
A remuneração dos cargos, tanto na prefeitura quanto na câmara, deve 

ser fixada mediante lei, observada a iniciativa de cada Poder (art. 37, X, da 
CF) e ser proporcional à respectiva carga horária. A fixação deve observar 
a disponibilidade orçamentária e financeira, os limites de gastos previstos 
pela Constituição Federal (art. 29-A) e na Lei Complementar no 101/00, 
bem como os princípios da economicidade, da eficiência, da legalidade e 
da razoabilidade.

  CArGA HOrÁrIA
Compete à prefeitura e à câmara municipal definir a carga horária neces-

sária para execução dos seus serviços jurídicos visando melhor atender ao 
interesse público. A norma poderá estabelecer carga horária de 10, 20, 30 ou 
40 horas semanais, fixando a remuneração proporcionalmente à carga horária 
efetivamente cumprida. 

  OUTrAS FOrMAS de exeCUçÃO dOS ServIçOS JUrídICOS
A regra do concurso público comporta algumas exceções que autorizam 

outras formas de execução dos serviços afetos à assessoria jurídica.
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Nos casos de afastamento temporário do titular de cargo efetivo de advo-
gado, assessor jurídico ou equivalente, de vacância ou havendo necessidade 
de ampliação do quadro de profissionais e até serem adotados procedimentos 
para ampliação do quadro e o regular provimento dos cargos, é possível su-
prir a falta transitória mediante:

  a contratação de serviços;
  a contratação temporária; 
  a designação de servidor efetivo com formação específica e registro 

na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

  CONTrATAçÃO de ServIçOS AdvOCATíCIOS PeLA 
PreFeITUrA e PeLA CâMArA

É admitida a contratação de serviços advocatícios (escritório de advocacia 
ou profissional do Direito com habilitação especializada) para atendimento de 
demandas específicas e de alta complexidade. Contudo, a autoridade adminis-
trativa deve justificar a necessidade da contratação, mediante a demonstração 
da impossibilidade da sua execução pelos profissionais do quadro funcional. 

Nessas circunstâncias, pode-se contratar a prestação destes serviços 
mediante licitação ou inexigibilidade de licitação, devendo a autoridade ad-
ministrativa: 

  Demonstrar a singularidade do serviço e a inviabilidade da competição.
  Comprovar a notória especialização do profissional na matéria objeto 

da contratação, nos termos do disposto no art. 25, II, § 1o, c/c os arts. 
13, V e § 3o, da Lei no 8.666/93.

  Justificar a inexigibilidade de licitação para a contratação e publicar o 
ato na imprensa oficial, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93.

  Formalizar o respectivo contrato, em conformidade com o disposto nos 
arts. 54 e 55 da Lei no 8.666/93. 

  reMUNerAçÃO dO CONTrATAdO
O contrato a ser firmado com o profissional do Direito deverá estabelecer 

valor fixo, não se admitindo cláusula prevendo que a remuneração de contrato 
de prestação de serviços jurídicos seja fixada em percentual sobre os benéfi-
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cos auferidos pelo ente público com o êxito das ações administrativas ou judi-
ciais promovidas pelo contratado, salvo se a Administração firmar contrato de 
risco puro, no qual não haja qualquer dispêndio de valor com a contratação. 

A remuneração do contratado virá, exclusivamente, dos honorários de 
sucumbência, devidos pela parte vencida, nos montantes determinados pelo 
juízo na sentença condenatória.

  CONTrATAçÃO TeMPOrÁrIA de ASSeSSOr JUrídICO/
PrOCUrAdOr

Para suprir a falta transitória de titular de cargo efetivo de advogado, as-
sessor jurídico ou equivalente, existente na estrutura administrativa do órgão 
ou entidade, ou ampliar o quadro de profissionais, até que ocorra o regular 
provimento, a prefeitura e a câmara municipal poderão promover a contrata-
ção de profissional em caráter temporário, desde que haja autorização em lei 
municipal específica, conforme a Constituição Federal (art. 37, IX). Essa lei 
disciplinará número de vagas, condições de seleção, contratação, direitos e 
deveres, carga horária, prazo da contratação e remuneração compatível com 
a jornada de trabalho e o mercado regional.

  PreFeITUrAS e CâMArAS MUNICIPAIS COM redUzIdA 
deMANdA de ServIçOS JUrídICOS

Nas prefeituras e câmaras de vereadores de pequeno porte, com deman-
da de serviços jurídicos reduzida, estes poderão ser executados por servidor 
efetivo com formação específica e registro na OAB, designado para tal fun-
ção, com a carga horária proporcional ao volume dos serviços. 

6.5.  CONTRATAÇãO DE SERVIÇOS DE CONTAbIlIDADE/
CONTADOR 

A orientação do Tribunal de Contas de Santa Catarina sobre a execução 
dos serviços de contabilidade da prefeitura e da câmara municipal encontra-
se consolidada no Prejulgado no 1939, que não admite a terceirização des-
tes serviços.



76 Tribunal de ConTas do esTado de sanTa CaTarina

excepcionalmente, caso não exista cargo de contador no quadro de servi-
dores efetivos da prefeitura e da câmara de vereadores, ou haja vacância ou 
afastamento temporário do contador efetivo, e até serem adotados os proce-
dimentos de criação e provimento do cargo, é possível suprir a falta transitória 
mediante a contratação temporária (art. 37, IX, da CF) ou designação de ser-
vidor habilitado para o exercício da função.

  CrIAçÃO dO CArGO de CONTAdOr NO qUAdrO de PeSSOAL
em face do caráter contínuo de sua função, o cargo de contador deve es-

tar previsto nos quadros de servidores efetivos da prefeitura e da câmara de 
vereadores (quando esta administrar seus próprios recursos), pois a atividade 
não se coaduna com cargos de livre nomeação e exoneração. 

Sempre que a demanda de serviços contábeis for permanente e exigir 
estrutura de pessoal especializado com mais de um servidor, é recomendável 
a criação de quadro de cargos efetivos para execução desses serviços. Para 
chefia da correspondente unidade da estrutura organizacional (contadoria, 
departamento de contabilidade ou denominação equivalente), pode ser criado 
cargo em comissão (art. 37, II e V, da CF).

Na prefeitura, os cargos de provimento efetivo ou em comissão devem 
ser criados por lei de iniciativa do chefe do Poder executivo e, na câmara, 
mediante resolução aprovada em Plenário, limitados à quantidade necessária 
para atender aos serviços e ao interesse público.

  qUANTITATIvO de CArGOS
A lei ou resolução, dependendo do caso, deve estabelecer o quantita-

tivo, as especificações e atribuições dos cargos, e a carga horária a ser 
cumprida. 

A remuneração dos cargos, tanto na prefeitura como na câmara, deve 
ser fixada mediante lei, observada a iniciativa de cada Poder, proporcional 
à respectiva carga horária. Também devem ser observados os preceitos re-
ferentes à disponibilidade orçamentária e financeira, e aos limites de gastos 
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previstos na Constituição Federal (art. 29-A) e na Lei Complementar no 101/00 
(art. 23), bem como os princípios da economicidade, eficiência, legalidade e 
razoabilidade.

  CArGA HOrÁrIA
Compete aos poderes executivo e Legislativo definir a carga horária 

necessária para execução de serviços contábeis, podendo ser estabe-
lecida em 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, no que melhor atender ao 
interesse público. 

  PrOvIMeNTO dO CArGO
O provimento do cargo de contador requer prévia aprovação em concurso 

público, conforme determina o art. 37, II, da Constituição Federal. A prática 
de registros contábeis e demais atos afetos à contabilidade são atribuições 
que devem ser acometidas a contabilista habilitado e registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, sob pena de infração à norma regulamentar do 
exercício profissional.

  CONTrATAçÃO TeMPOrÁrIA
Se houver lei específica que estabeleça casos, condições, forma e pra-

zos, é possível a contratação temporária de contador habilitado (inscrito no 
CRC) pelo tempo necessário à regularização da situação. Cabe à autoridade 
administrativa justificar o ato, mediante demonstração da necessidade tempo-
rária e do excepcional interesse público, conforme preceitua o art. 37, IX, da 
Constituição Federal. 

  CâMArAS MUNICIPAIS COM redUzIdA deMANdA de ServIçOS 
CONTÁBeIS

Nas câmaras de municípios de pequeno porte, com reduzida demanda de 
serviços de contabilidade, estes poderão ser executados por:

  Servidor efetivo com formação específica e registro no Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC), designado para tal função, com a 
carga horária proporcional ao volume dos serviços.
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  Contador da prefeitura ou outro servidor efetivo do quadro de pessoal 
dos poderes executivo e Legislativo, ou da administração indireta 
com formação em contabilidade, devidamente inscrito no CRC e em 
dia com suas obrigações. A atribuição da responsabilidade pelos 
serviços contábeis permitirá o pagamento de gratificação criada por lei 
municipal pela câmara de vereadores.

6.6.  RESPONSAbIlIDADE SUbSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO 
DECORRENTE DA ExECUÇãO DE CONTRATOS DE 
PRESTAÇãO DE SERVIÇOS

A responsabilidade subsidiária do município ocorre com muita freqüência 
nos contratos de terceirização, em face da omissão da Administração Pública 
quanto à fiscalização do cumprimento, pelo prestador dos serviços, das res-
pectivas obrigações trabalhistas. Tal falha leva à condenação do município 
ao pagamento dos encargos que são de responsabilidade do agente presta-
dor dos serviços. esse ônus caracteriza dano ao erário pela duplicidade da 
despesa, já que os encargos trabalhistas, além de estarem embutidos nas 
faturas mensais pagas pelo tomador dos serviços, são, por decisão judicial, 
novamente a ele atribuídos em face da inadimplência do prestador.

  qUANdO OCOrre A reSPONSABILIdAde SUBSIdIÁrIA
Na prática, o problema surge quando o município contrata, por exemplo, 

uma empresa para fazer o serviço de limpeza de uma escola, e efetua o res-
pectivo pagamento após a liquidação da despesa, mas a empresa deixa de 
pagar as verbas trabalhistas (salários) aos seus empregados e de recolher os 
encargos pertinentes. 

  eNTeNdIMeNTO dO TrIBUNAL SUPerIOr dO TrABALHO
Após ter analisado diversas situações semelhantes de inadimplência, o 

Tribunal Superior do Trabalho (TST) editou a Súmula no 331 que impõe à 
Administração Pública, na qualidade de tomador de serviço, a responsabi-
lidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas não cumpridas pelo presta-
dor de serviço.
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  SúMULA 331 dO TST
O texto desta Súmula apresenta o seguinte conteúdo sobre a responsa-

bilidade subsidiária: 
[...] IV — O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades 
de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons-
tem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei no 8.666, de 21/06/1993).

  rAzÃO PArA qUe OCOrrA A reSPONSABILIdAde 
SUBSIdIÁrIA

Para o Tribunal Superior do Trabalho, a responsabilidade subsidiária ocor-
re porque a Administração Pública tem o dever de fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo terceirizado (autos do processo 
TST-IUJ-RR-297.751/96).

  COMO evITAr A reSPONSABILIdAde SUBSIdIÁrIA dO 
MUNICíPIO 

No intuito de prevenir a ocorrência de dano e, conseqüentemente, evitar 
ônus aos cofres do município pelo pagamento das obrigações trabalhistas 
de responsabilidade do prestador do serviço, o Tribunal de Contas de Santa 
Catarina firmou, no Prejulgado no 1622, a seguinte orientação:

A verificação da regularidade da documentação também deve ser efetuada 
mensalmente durante a execução do contrato, sobretudo em relação ao re-
colhimento de Contribuições Sociais (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) para evitar uma possível responsabilidade subsidiária de 
órgão ou entidade da Administração caso ocorra o não-recolhimento por parte 
da prestadora dos serviços. 

  COMPrOvAçÃO dO AdIMPLeMeNTO dOS eNCArGOS 
TrABALHISTAS, PrevIdeNCIÁrIOS e FISCAIS 

Condicionar o pagamento das faturas mensais à comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais é 
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outra medida que pode ser adotada pela Administração Pública para evi-
tar a responsabilidade subsidiária do município na execução de contra-
tos de terceirização. Contudo, essa providência somente será possível 
se houver cláusula expressa nos editais de licitação e nos contratos de 
prestação de serviços estabelecendo a obrigatoriedade de o contratado 
comprovar, mensalmente, perante o contratante, os pagamentos dos en-
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução.

  reSPONSABILIdAde SUBSIdIÁrIA eM CONvêNIOS
A responsabilidade subsidiária do município também pode ocorrer na 

execução de convênios celebrados entre o município e entidades privadas 
que visem o repasse de subvenções sociais para a aplicação em programas 
voltados ao atendimento de demandas das áreas de saúde, educação e as-
sistência social.

  COMO PreveNIr A reSPONSABILIdAde SUBSIdIÁrIA dO 
MUNICíPIO

Na celebração de convênio para atender as áreas de saúde, educação 
e assistência social, deverá ser inserida, pelo município, no termo de convê-
nio e nas suas alterações, cláusula sobre a obrigatoriedade do conveniado 
comprovar, mensalmente, perante a administração municipal, os pagamentos 
dos encargos (trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais) resultantes 
da execução do convênio, sob pena de suspensão da liberação das parcelas 
subseqüentes.

6.7. CONCESSãO DE SERVIÇOS PÚblICOS

Os contratos de concessão de serviços públicos deverão estar regula-
rizados. Cabe ressaltar que as concessões somente podem ser realizadas 
mediante prévio processo licitatório. Podem ser objeto de concessão:

  transporte coletivo municipal;
  saneamento básico, compreendendo abastecimento de água, esgota-

mento sanitário, recolhimento de lixo e limpeza urbana;
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  serviço de táxi;
  serviços funerários;
  utilização de mercado público, quando existente.

6.7.1. serviço de saneamenTo básiCo 

De acordo com a Lei no 11.445/07, a prestação dos serviços de sanea-
mento básico deve ser concebida como um meio para garantir a todos o di-
reito à saúde e a um meio ambiente ecologicamente equilibrado (arts. 196 e 
225 da CF).

O saneamento básico, de responsabilidade do município, pode ser execu-
tado por meio direto ou indireto. Na forma indireta, poderá ser feito através de 
concessão ou contratação de serviços. 

  ABrANGêNCIA dO SANeAMeNTO BÁSICO
O saneamento básico abrange: 
  o abastecimento de água potável;
  o esgoto sanitário; 
  a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos (lixo); 
  a drenagem e manejo de águas pluviais (chuva) urbanas.

  COMPeTêNCIA
A instituição das diretrizes para o saneamento básico compete à união 

(art. 21, XX, da CF). Já a promoção da melhoria das condições de sanea-
mento básico é da competência comum da união, dos estados, do distrito 
federal e dos municípios (art. 23, IX, da CF). 

No município, a execução de serviços de saneamento básico está a car-
go da direção municipal do Sistema de Saúde (SuS) (art. 18, IV, d, Lei no 
8.080/90).
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  CONCeSSÃO OU CONTrATAçÃO dOS ServIçOS de 
SANeAMeNTO BÁSICO

Respondendo consulta formulada por ente municipal sobre a contratação 
de serviços de saneamento básico, o Tribunal de Contas de Santa Catarina 
firmou o seu entendimento por meio do Prejulgado no 1933.

  PreSTAdOr de ServIçOS de SANeAMeNTO BÁSICO
O município pode contratar empresa privada para a execução dos ser-

viços de coleta, transporte e disposição final dos resíduos sólidos urbanos, 
através de processo licitatório regulado pela Lei Federal no 8.666/93.

É possível conceder a uma única empresa a execução dos serviços de 
coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos, salvo situações em 
que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e se mostre 
essencial à preservação do princípio da competividade.

  CONCeSSÃO de SUBSídIOS OU INCeNTIvOS FISCAIS à 
CONCeSSIONÁrIA

Na concessão comum é possível a previsão de subsídios ou incenti-
vos fiscais à concessionária, contanto que haja previsão legal e o bene-
fício tenha sido posto à disposição de todos os licitantes no momento da 
elaboração das propostas, ou haja, em razão de fato superveniente, a 
necessidade de revisão destinada à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

  PLANO de SANeAMeNTO BÁSICO 
Embora tenha o administrador liberdade para definir a metodologia a ser 

utilizada para a elaboração do plano de saneamento, o conteúdo deverá obe-
decer as exigências mínimas previstas no art. 11 da Lei no 11.445/07 e os 
princípios elencados no art. 2o, da mesma Lei. 

Mediante prévio processo licitatório, é possível a contratação de empresa 
para a elaboração do plano de saneamento básico.
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No edital de concorrência que tenha por objeto a concessão de serviço 
de saneamento é vedada previsão de exigência de apresentação de plano de 
saneamento elaborado às expensas dos licitantes.

  CONTeúdO dO PLANO de SANeAMeNTO BÁSICO
O plano de saneamento básico deve conter: 
  o diagnóstico da situação e dos impactos nas condições de vida;
  os objetivos e metas;
  os programas, projetos e ações;
  as ações para emergências e contingências;
  a avaliação sistemática da eficiência e eficácia.

  CONdIçõeS PArA vALIdAde dO CONTrATO
O contrato de concessão de serviços de saneamento depende do imple-

mento das seguintes condições:
  aprovação do plano de saneamento básico;
  estudo de viabilidade técnica e econômico-financeira;
  regulação (existência de norma reguladora);
  audiência e consultas públicas prévias.

  dISPeNSA de LICITAçÃO PArA O PrOCeSSAMeNTO dO LIxO
Será dispensável a licitação para a contratação de coleta, processamento 

e comercialização de lixo reciclável ou reutilizável, quando houver sistema de 
coleta seletiva, com associações ou cooperativas formadas, exclusivamente, 
por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas pelos poder público como 
catadores de materiais recicláveis; e que estas façam uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas ambientais e de saúde (art. 24, XXVII, 
Lei no 8.666/93).

6.8. PARCERIAS COM OSCIPS

  deFINIçÃO de OSCIP 
Conhecidas sob a sigla OSCIPs, as Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público são pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
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cujos requisitos para constituição e objetivos sociais encontram-se estabeleci-
dos na Lei Federal no 9.790/99, alterada pela Lei no 10.539/02, e regulamen-
tada pelo Decreto no 3.100/99. 

Sua constituição segue as mesmas exigências estabelecidas para a de 
qualquer organização não governamental (ONG), contudo, nos termos do De-
creto no 3.100/99, para a qualificação como Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público, deve ser encaminhado requerimento ao Ministério da 
Justiça, acompanhado do estatuto social registrado em cartório, da ata da 
eleição da atual diretoria, do balanço patrimonial, da declaração de isenção 
do imposto de renda e da inscrição no CGC/CNPJ.

  TerMO de PArCerIA 
O Poder Público pode firmar acordo com as OSCIPs por meio de Termo 

de Parceria. embora assemelhado a um contrato, esse termo possui caracte-
rísticas e objetivos específicos, não se confunde com as contratações regidas 
pela Lei de Licitações (Lei no 8.666/93). 

  qUANdO POde Ser FeITA A PArCerIA 
Somente pode ser feita em caso de aprovação de projeto por meio concur-

so (modalidade de licitação) para determinadas áreas, tais como: promoção 
da assistência social; cultura; defesa e conservação do patrimônio histórico 
e artístico; educação e saúde gratuitas (de forma complementar ao Poder 
Público); segurança alimentar e nutricional; meio ambiente e desenvolvimento 
sustentável; voluntariado; desenvolvimento econômico e social; e combate à 
pobreza; sistemas alternativos de produção; comércio; emprego e crédito; de-
senvolvimento de tecnologias alternativas. 

Na realidade, de acordo com a regulamentação acima indicada, essas 
parcerias (OSCIPs e Poder Público) são projetos parcialmente financiados 
pela Administração Pública através da aprovação em concurso de projetos, 
no qual estejam assegurados os princípios da impessoalidade, da isonomia e 
da economicidade, entre outros. 
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  O qUe NÃO POde Ser FeITO eM PArCerIA COM OSCIP
Não se admite a parceria com OSCIP para os seguintes casos:
  Contratação indireta de pessoal para desempenho de funções 

próprias de cargos já existentes no quadro de pessoal e estrutura 
organizacional do município, com burla ao princípio constitucional do 
concurso público.

  execução do Programa de Saúde da Família (PSF) e outros 
programas nas áreas de saúde, educação, administração.

  Execução de atividades finalísticas ou atividades-meio dos órgãos e 
entidades públicos.

Isso se aplica também às organizações sociais e outras entidades não 
governamentais. 

  exIGêNCIA de LICITAçÃO PArA FOrMALIzAr A PArCerIA COM 
O MUNICíPIO

O Prejulgado no 1611 veicula o entendimento do Tribunal de Contas, 
com fundamento na Lei Federal no 8.666/93, pela inviabilidade de dispensa 
do procedimento licitatório para contratação de Organização de Sociedade 
Civil de Interesse Público. A escolha de OSCIP para celebração do Termo 
de Parceria, nos termos da Lei Federal no 9.790/99, far-se-á por meio de 
concurso de projetos (modalidade de licitação), conforme dispõe o art. 23 
do Decreto no 3.100/99. 

  PreSTAçÃO de CONTAS dAS OSCIPS
Firmado o termo de parceria com o município, a OSCIP fica obrigada 

a prestar contas dos recursos públicos recebidos ao órgão repassador, 
ao qual compete o exame da legalidade e a guarda da documentação 
para a análise do Tribunal de Contas por ocasião de auditoria no órgão 
repassador dos recursos ou quando expressamente requisitada (Prejul-
gado no 1519). 
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6.9.  PARCERIAS COM ORGANIzAÇÕES SOCIAIS (OS) E OUTRAS 
ENTIDADES NãO GOVERNAMENTAIS (ONGS)

As parcerias/convênios com organizações sociais (OS) e outras orga-
nizações não governamentais (ONGs) seguem as mesmas restrições e 
obrigações das OSCIPs, concernentes à contratação indireta de pessoal 
para desempenhar funções próprias de cargos existentes, à estrutura orga-
nizacional do município e à vedação da execução do Programa de Saúde 
da Família (PSF), entre outros programas nas áreas de saúde, educação e 
administração. 

Pode haver convênio, mediante autorização legislativa, para transferência 
de recursos que custeiem atividades complementares do poder público nas 
áreas da saúde (hospitais filantrópicos), ensino ou cultura e esporte (vide ca-
pítulo sobre transferências voluntárias).



início de mandato: orientação aos gestores municipais 87





7.  TRANSFERÊNCIAS 
VOlUNTÁRIAS DE RECURSOS



7.1. MODAlIDADES 

s normas gerais sobre transferências voluntárias (subvenções sociais, 
auxílios e contribuições) se encontram na Lei no 4.320/64 e na Lei 

Complementar no 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Podem ser feitas 
de duas formas: 

  para outro ente da federação (art. 25 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal — LRF);

  para o setor privado (arts. 16 a 21 da Lei no 4.320/64, e art. 26 da 
LRF). 

Cada ente da federação também pode estabelecer regramento sobre a 
matéria, mas sem desrespeitar as normas gerais das citadas leis. 

7.1.1. TransferênCias volunTárias de aCordo Com a lrf

Denomina-se transferência voluntária a entrega de recursos de um ente 
da federação a outro, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
desde que tal repasse não decorra de determinação legal ou constitucional, 
ou se destine ao Sistema Único de Saúde (art. 25 da LRF).

Também integram as transferências voluntárias, a destinação de re-
cursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fí-
sicas ou déficits de pessoas jurídicas, dependendo de autorização legal 
(art. 26 da LRF). 

7.1.2. subvenções soCiais

A LRF não trata especificamente das transferências de recursos públicos 
às entidades civis sem fins lucrativos, denominadas subvenções sociais pela 
Lei no 4.320/64 — que também constituem transferência voluntária. Em muitos 
municípios catarinenses, as transferências representam volume significativo 
de recursos, razão pela qual é relevante fazer algumas considerações, como 
a seguir expostas, sobre a matéria.
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  deFINIçÃO dA LeI No 4.320/64 PArA SUBveNçõeS SOCIAIS 
Disciplinadas pelos arts. 16 e 17 da Lei no 4.320/64, as subvenções 

sociais são transferências correntes feitas pelo estado e municípios às 
entidades civis sem fins lucrativos que manifestarem interesse em cola-
borar com o poder público na prestação de serviços essenciais de as-
sistência social, médica e educacional. Destinam-se a cobrir despesas 
de custeio.

É vedada a utilização de subvenções para despesa de capital, ou seja, 
para realização de obras ou aquisições de bens móveis ou imóveis.

  reqUISITOS LeGAIS PArA CONCeSSÃO de TrANSFerêNCIAS 
O art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece, para as transfe-

rências voluntárias, os seguintes requisitos: 
  ser autorizada por lei específica;
  atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
  estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

 reqUISITOS eM reLAçÃO AO BeNeFICIÁrIO 
A concessão de subvenção social pelos municípios deve estar disciplina-

da em lei municipal. Será feita sua formalização, preferencialmente, através 
de convênio. 

De todo modo, a lei municipal que disciplinar a matéria deve condicionar 
o repasse da subvenção à apresentação, pelo beneficiário, dos seguintes do-
cumentos:

  Solicitação formal de recursos pela entidade, dirigida ao chefe do 
Poder executivo.

  Plano de trabalho devidamente preenchido e assinado pelo 
representante da entidade.

  Ficha cadastral preenchida — com os endereços da entidade e do 
responsável pela aplicação.

  Prova de mandato da diretoria em exercício — fotocópia das atas de 
eleição e da posse de seus diretores.
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  Cópia do estatuto da entidade.
  Certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos no Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
  Prova de funcionamento regular da instituição — atestado por juiz, 

promotor de Justiça, presidente da câmara municipal, delegado de 
polícia etc.

  Prova da abertura de conta corrente individualizada e vinculada — 
declaração do gerente, extrato de conta.

  Declaração assinada pelo responsável atual da entidade, 
responsabilizando-se quanto ao recebimento, à aplicação e à 
prestação de contas dos recursos, com nome completo e número da 
carteira de identidade.

  Cópia do CPF e da Carteira de Identidade do presidente atual da 
entidade.

  Cópia do CNPJ da entidade.
  Cópia do comprovante de inscrição no conselho municipal de 

assistência social, nos casos de entidade de assistência social.
  Autorização do chefe do Poder executivo.

 vedAçÃO à CONCeSSÃO de SUBveNçÃO SOCIAL 
É vedada a concessão de subvenção social pelo município para:
  entidades que visem à obtenção de lucros (art. 41 da Resolução no 

TC-16/94).
  entidades que não apresentarem a prestação de contas ou não 

tiverem, por qualquer motivo, a sua aprovação pelo órgão concedente 
— responsável pela concessão — dos recursos (art. 17 da Lei no 
4.320/64).

  Atender despesas já realizadas (art. 31 da Resolução no TC-16/94).
  Igrejas e cultos religiosos (art. 19, I, da Constituição Federal).

  APLICAçÃO dOS reCUrSOS eM FINALIdAde dIverSA dA 
AUTOrIzAdA 

A aplicação dos recursos — concernentes a subvenções sociais e demais 
transferências voluntárias — não poderá ser feita de forma diversa da prevista 
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na autorização do chefe do executivo municipal ou no instrumento que forma-
lizou a transferência (convênio ou outro instrumento congênere). 

Cabe ressaltar que é vedada a aquisição de material permanente com os 
recursos transferidos a título de subvenção social.

 ABerTUrA de CONTA BANCÁrIA eSPeCíFICA
A entidade beneficiária de subvenção social deverá providenciar a aber-

tura de conta bancária individualizada específica para o recebimento dos re-
cursos do município. Para movimentação dessa conta corrente, deverão ser 
somente emitidos cheques nominais e individualizados por credor (art. 48 da 
Resolução no TC-16/94).

 SALdO dOS reCUrSOS NÃO UTILIzAdOS
O saldo dos recursos que não forem utilizados até o final do exercício, ou 

após o transcurso do prazo de aplicação definido em lei municipal, deverá ser 
restituído ao município (art. 44, VI, da Res. no TC-16/94).

 PreSTAçÃO de CONTAS
A entidade beneficiária de subvenção social ou transferência voluntária 

deve apresentar a prestação de contas ao município (órgão repassador) no 
prazo fixado pela lei municipal que disciplinar a matéria. 

  dOCUMeNTOS qUe deveM COMPOr A PreSTAçÃO de CONTAS
A prestação de contas de subvenção social deve estar composta pelos seguin-

tes documentos mencionados nos incisos do art. 44 da Resolução no TC-16/94: 
I — Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados.
II —  Notas de empenho e ordens de pagamento emitidas, quando tra-

tar-se de unidade da Administração Pública.
III —  Documento comprobatório das despesas realizadas (notas fiscais, 

recibo, folhas de pagamento, roteiros de viagem, ordens de tráfe-
go, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos so-
ciais e de tributos, faturas, duplicatas etc.), em primeira via, salvo 
exceções cabíveis.
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IV —  Referências aos processos licitatórios ou justificativas de dispensa 
ou de inexigibilidade de licitações, em se tratando de antecipa-
ções de recursos na forma de Adiantamentos, de Delegações de 
Recursos e encargos ou de Transferências a títulos de Auxílios e 
Contribuições, neste último caso quando a unidade beneficiada for 
sujeita às normas pertinentes à licitação.

V —  extratos bancários da conta especial, com a movimentação com-
pleta do período.

VI —  Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso, acom-
panhado da nota de estorno da despesa ou do comprovante de 
ingresso na Receita Orçamentária.

VII —  Declaração do responsável, no documento comprobatório da des-
pesa, certificando que o material foi recebido ou o serviço presta-
do, e que está conforme as especificações nele consignadas.

VIII —  Declaração do responsável, quando se tratar de obra, dos serviços 
executados, com sucinta caracterização das etapas efetuadas e, 
no caso de sua conclusão, acompanhada do respectivo termo de 
recebimento.

IX —  Declaração passada pelo ordenador da despesa que os recursos 
foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos, exceto no 
caso de adiantamento.

No caso de serviços de publicidade, devem ser apresentados também os 
documentos indicados no art. 65 da Resolução no TC-16/94. 

 reSPONSABILIdAde dO CONTrOLe INTerNO
A prestação de contas deve permanecer em poder e guarda do con-

trole interno da unidade repassadora dos recursos. Conforme o art. 44 
da Resolução no TC-16/94, compete ao controle interno, em apoio ao 
controle externo:

  Acompanhar o cumprimento dos prazos para a apresentação da 
prestação de contas pelo beneficiário da subvenção social.

  Verificar a regularidade da prestação de contas.
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  Alertar a autoridade administrativa sobre a necessidade de instauração 
de Tomada de Contas Especial quando a entidade beneficiária não 
apresentar a prestação de contas no prazo legal.

  Alertar a autoridade administrativa quando constatar irregularidade na 
aplicação dos recursos (art. 60, IV, c/c art. 61, III, da LC no 202/00).

7.1.3. subvenções eConômiCas

São as transferências do Tesouro municipal para cobrir déficits, autoriza-
das na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei do Orçamento (art. 18 
da Lei no 4.320/64). Somente se aplicam às empresas públicas ou sociedades 
de economia mista pertencentes ao município. 

 AUxíLIOS e CONTrIBUIçõeS A eMPreSAS PrIvAdAS
Estão vedadas as transferências de bens ou recursos financeiros que 

se incorporem ao patrimônio de empresas com fins lucrativos (art. 21 da 
Lei no 4.320/64).

7.1.4. pagamenTo de despesa de ouTro enTe da federação

Para o município arcar com despesas originariamente de competência de 
outro ente da federação, o prefeito deve observar os requisitos do art. 62 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal — autorizações definidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, e prévia celebração de convênio, 
acordo, ajuste ou instrumento congênere.





8. GESTãO DE PESSOAl



8.1. REGIME JURÍDICO DOS CARGOS PÚblICOS

expressão “regime jurídico” pode ser entendida como o conjunto de 
normas e princípios do Direito que incidem sobre uma determinada 

situação. O art. 39 da Constituição Federal, na sua redação original, estabe-
leceu o regime jurídico único para a união, os estados, o Distrito Federal e 
os municípios. À época, muitos municípios brasileiros, diante da indefinição 
do regime previdenciário de seus servidores e considerando as dificuldades 
na distinção entre regime de emprego e regime previdenciário, optaram pelo 
regime jurídico único regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
adotando, inadequadamente, o regime de emprego público para a administra-
ção direta, inclusive para os cargos de provimento em comissão, desvirtuando 
completamente a natureza destes cargos. 

Posteriormente, a emenda Constitucional no 19 deu nova redação ao 
art. 39 da Constituição Federal, abolindo o regime jurídico único. Contudo, o 
desvirtuamento permaneceu, em especial quanto aos cargos em comissão. 
Observa-se que o art. 39 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
emenda Constitucional no 19, está com sua eficácia suspensa em face de 
medida cautelar deferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no exame da 
ADI no 2.135-4, de 02/08/2007, ficando restabelecida a redação original do art. 
39 e o regime jurídico único.

8.1.1. Cargo em Comissão

A denominação “cargo em comissão” está relacionada com a segurança 
da relação jurídica estabelecida entre o seu titular e a Administração Pública. 
Nessa perspectiva, os cargos em comissão podem ser permanentes na es-
trutura organizacional, mas seus titulares são transitórios. Os seus ocupantes 
são livremente nomeados e exonerados pela autoridade competente.

 CONSeqüêNCIAS dA LIvre NOMeAçÃO/exONerAçÃO
A livre nomeação para o cargo em comissão tem como conseqüência o 

fato de que o escolhido não precisa prestar concurso público para assumir 
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o cargo, sendo selecionado em razão da relação de confiança que possui 
com a autoridade nomeante. Daí os cargos em comissão serem popularmente 
chamados de “cargos de confiança”. A relação de confiança deve ser estabe-
lecida em face da confiabilidade quanto ao bom desempenho do profissional 
no exercício do cargo.

A livre exoneração significa que seu titular pode ser exonerado a qual-
quer momento pela autoridade nomeante, sem que haja necessidade de 
um processo administrativo ou mesmo de qualquer justificativa para tan-
to. Dessa forma, o titular do cargo em comissão não adquire estabilidade, 
impedindo-se, assim, que os exonerados tenham direitos às verbas traba-
lhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 reGIMe JUrídICO
O regime jurídico aplicável aos cargos em comissão é o regime estatu-

tário, ou seja, todos os direitos e deveres de seus titulares, incluindo-se a 
remuneração e as atribuições específicas, devem estar previstos em lei de 
iniciativa do prefeito, conforme prevê o art. 61, § 1º, II, “a”, da Constituição 
Federal. Portanto, do ponto de vista legal, os cargos em comissão não podem 
ser regidos pela CLT.

 ATrIBUIçõeS dOS CArGOS eM COMISSÃO
De acordo com o art. 37, V, da Constituição Federal, os cargos em co-

missão são destinados apenas às atribuições de direção, chefia e assesso-
ramento, devendo ser preenchidos por servidores de carreira nos casos, nas 
condições e nos percentuais mínimos previstos em lei.

 APOSeNTAdOrIA dOS OCUPANTeS de CArGO eM COMISSÃO
Ao ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração é aplicado o Regime Geral de Previ-
dência Social, ou seja, deve estar vinculado ao regime administrado pelo 
INSS, de acordo com o art. 40, § 13, da Constituição Federal. Neste caso, 
a contribuição previdenciária do município (patronal) e do servidor é de-
vida ao INSS.
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Caso o titular do cargo em comissão também seja servidor público 
de carreira do município, ou seja, titular de cargo efetivo devidamente 
nomeado por concurso, a aposentadoria será pelo regime previdenciário 
adotado pelo município. Nesse caso, não será contribuinte obrigatoria-
mente do RGPS. 

 vedAçÃO à NOMeAçÃO eM CArGO eM COMISSÃO
Recentemente, o STF editou a Súmula Vinculante no 13, limitando a liber-

dade de nomeação para os cargos em comissão, com o seguinte teor: 
A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança 
ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos Poderes da união, dos estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

Tratando-se de Súmula Vinculante, seu cumprimento independe da 
existência de lei municipal (art. 103-A da CF), sendo, inclusive, proibido 
ao município criar lei reduzindo o alcance da Súmula. Todas as esferas 
da Administração Pública ficam obrigadas aos termos de súmula vincu-
lante. 

8.1.2. aCumulação de Cargos públiCos

A Constituição Federal, no art. 37, XVI, estabelece os casos em que é 
permitida a acumulação de cargos, empregos e funções nas administrações 
direta e indireta, nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista. 
Em face da complexidade da matéria e da dificuldade de interpretação do 
dispositivo constitucional, o tema tem suscitado muitas dúvidas na administra-
ção municipal. A seguir, apresenta-se, em síntese, a orientação firmada pelo 
Tribunal de Contas catarinense sobre a matéria.
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  CArGO de PrOFeSSOr COM OUTrO CArGO TÉCNICO OU 
CIeNTíFICO 

É permitido ao professor efetivo estadual, atendidos aos preceitos do art. 
37, II, da Constituição Federal, ser nomeado para cargo técnico ou científico 
no município, havendo compatibilidade de horário, respeitado o limite da jor-
nada de trabalho fixada no art. 7o, XIII, combinado com o art. 39, § 3o, ambos 
da Constituição Federal.

Não é possível ao servidor público que já acumula cargo efetivo de profes-
sor com cargo técnico ou científico receber cumulativamente a remuneração 
de secretário municipal, ante a vedação do art. 37, XVI e XVII, da Constituição 
Federal (Prejulgado no 1261).

  CArGO eFeTIvO COM CArGO de SeCreTÁrIO MUNICIPAL
O servidor público efetivo municipal ocupante de cargo de secretário do 

mesmo município, desde que autorizado pela legislação local, pode optar 
entre a remuneração do cargo efetivo e o subsídio do cargo de secretário, 
vedada a percepção cumulativa.

Caso o servidor efetivo municipal opte pelo subsídio legalmente instituído 
para o cargo de secretário do mesmo município, somente poderá perceber 
o valor correspondente ao subsídio, sem adicional, gratificação ou qualquer 
outro estipêndio, nos termos do § 4o do art. 39 da Constituição Federal (Pre-
julgado no 890).

  CArGO eM COMISSÃO COM CArGO eFeTIvO
A Constituição Federal (art. 37, XVI e XVII) não permite a acumulação 

remunerada de cargo de provimento efetivo com a de cargo de provimento 
em comissão (Prejulgado no 653, reformado).

  dOIS CArGOS eM COMISSÃO
A acumulação remunerada de dois cargos comissionados é vedada pelo 

art. 37, XVI, da Constituição Federal (Prejulgado no 307, reformado).
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É incompatível a acumulação de dois cargos em comissão no âmbito da 
Administração Pública, quaisquer que sejam os poderes ou esferas por não 
se enquadrar nas exceções passíveis de acumulação estabelecidas pelo art. 
37, XVI, da Constituição Federal (Prejulgado no 761).

  PrOveNTOS de APOSeNTAdOrIA COM A reMUNerAçÃO de 
CArGO eFeTIvO

É permitido ao servidor inativo retornar ao exercício da função pública, 
acumulando proventos e vencimentos nos casos permitidos pelo § 10, do art. 
37 da Constituição Federal (Prejulgado no 650, reformado).

O servidor público aposentado pelo estado ou pelo município, com funda-
mento no arts. 40 ou 42 da Constituição Federal, que presta concurso público 
e é nomeado para ocupar cargo público municipal, deve optar entre os pro-
ventos da aposentadoria e a remuneração do cargo, em conformidade com o 
disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, salvo os casos de acumu-
lação previstos nos arts. 37, XVI, 95, parágrafo único, I, e 128, § 5o, II, alínea 
d, da Constituição Federal (Prejulgado no 1216).

  PrOveNTOS de APOSeNTAdOrIA COM A reMUNerAçÃO de 
CArGO eM COMISSÃO

É permitido ao servidor público inativo, sem vício de acumulação indevida, 
exercer cargo de provimento em comissão acumulando proventos e venci-
mentos (Prejulgado no 650, reformado).

  PerMANêNCIA dO ServIdOr NO CArGO OU eMPreGO 
PúBLICO APÓS A APOSeNTAdOrIA

Ao servidor público não é possível, quando se aposenta, continuar exer-
cendo normalmente suas funções, já que é vedada a acumulação remune-
rada de cargos públicos, ressalvando-se a aposentadoria voluntária do em-
pregado de empresa pública ou sociedade de economia mista (Prejulgado 
no 650, reformado).
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8.1.3.  aCumulação de Cargos Com o exerCíCio de mandaTo 
eleTivo

  CArGO eFeTIvO COM MANdATO de vereAdOr
O vereador que for investido em cargo público efetivo ou emprego público 

do estado ou do município, após aprovação em concurso público, poderá to-
mar posse no cargo efetivo, sem prejuízo do mandato de vereador. O exercí-
cio concomitante do cargo público efetivo e do mandato de vereador somente 
é possível quando houver compatibilidade de horários. Neste caso, o verea-
dor poderá acumular as respectivas funções bem como a remuneração e as 
demais vantagens do cargo efetivo com o subsídio do mandato. Não havendo 
compatibilidade de horários, o agente será afastado do exercício do cargo ou 
emprego, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do cargo efetivo ou do 
emprego (Prejulgado no 599).

  CArGO COMISSIONAdO COM MANdATO de vereAdOr
É ilegítimo o exercício concomitante de cargo em comissão pertencente 

à estrutura do Poder executivo municipal com o mandato de vereador, em 
decorrência do princípio da separação das funções estatais, uma vez que 
na relação decorrente do cargo comissionado haverá submissão do vereador 
aos comandos do chefe do Poder executivo municipal, incompatível com o 
exercício da vereança (Prejulgado no 547).

  ACUMULAçÃO de CArGO de MÉdICO COM O exerCíCIO dO 
MANdATO de PreFeITO

O servidor público ocupante de cargo efetivo ou emprego público de médi-
co pertencente à estrutura do Poder executivo eleito prefeito, deve se afastar 
do cargo ou emprego, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do cargo 
ou emprego, nos termos do art. 38, II, da Constituição Federal.

enquanto permanecer no exercício do mandato de prefeito, o ocupante 
de cargo ou emprego de médico não pode realizar serviços profissionais pelo 
Sistema Único de Saúde (SuS) com habitualidade, incluindo o método de cre-
denciamento, por caracterizar acumulação remunerada de funções públicas. 
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Salvo vedação na Lei Orgânica do município, o médico em exercício do 
cargo de prefeito não está impedido de realizar procedimento cirúrgico, em 
casos excepcionais para atendimentos emergenciais, cuja recusa possa ca-
racterizar omissão de socorro. (Prejulgado no 1845)

  ACUMULAçÃO de CArGO eFeTIvO COM MANdATO de vICe-
PreFeITO

É inconstitucional a acumulação da remuneração de cargo efetivo com o 
subsídio de vice-prefeito, em face da inaplicabilidade, à espécie, da norma do 
art. 38, III, da Constituição Federal, que se restringe tão somente ao vereador. 
entretanto, o servidor público efetivo que vier a exercer mandato de vice-prefeito 
pode optar entre a remuneração do cargo e o subsídio de vice-prefeito. Caso 
o servidor faça a opção pelo subsídio, terá direito ao recebimento apenas do 
valor correspondente ao subsídio (parcela única), ficando vedado o pagamento 
de adicional, gratificação ou quaisquer outras vantagens do cargo efetivo, nos 
termos do § 4o do art. 39 da Constituição Federal (Prejulgado no 1103).

  ACUMULAçÃO de CArGO de vICe-PreFeITO COM CArGO eM 
COMISSÃO

O vice-prefeito designado para o exercício de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança no âmbito do Poder Executivo deverá optar entre o subsídio 
de vice-prefeito e a remuneração do cargo ou da função.

O vice-prefeito investido no cargo de secretário municipal deverá optar 
entre o subsídio afeto ao mandato eletivo e o vencimento do respectivo cargo 
(Prejulgado no 650, reformado).

8.1.4.  aCumulação de Cargos e o respeiTo ao TeTo 
remuneraTório

O provento de aposentadoria, subsídio de agente político e vencimento 
pelo exercício de cargo público, recebidos aglutinadamente, devem observar 
o teto remuneratório instituído pelo inciso XI do art. 37 da Constituição Federal 
(Prejulgado no 653, reformado).
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8.1.4.1. direiTo ao subsídio mensal — viCe-prefeiTo

O vice-prefeito, exercendo ou não função executiva na administração mu-
nicipal, tem direito à percepção mensal do subsídio de vice-prefeito fixado 
pela câmara municipal (Prejulgado no 160, reformado).

8.1.5. ConTraTação de pessoal do programa saúde da família

O Programa Saúde da Família (PSF) constitui a principal estratégia do 
Ministério da Saúde para reorientar o SuS a partir da atenção básica, visando 
à prevenção. Considerando que a execução deste Programa de governo ficou 
sob a responsabilidade dos municípios, alguns pontos importantes devem ser 
observados.

  reGrAS PArA A COMPOSIçÃO dAS eqUIPeS dO PSF 
Basicamente, as equipes do PSF são compostas por um médico, um en-

fermeiro, um auxiliar de enfermagem e cinco ou seis agentes comunitários, 
podendo as equipes serem ampliadas, de acordo com a complexidade local 
e a demanda populacional. A Portaria no 648, de 28/03/2006, expedida pelo 
Ministério da Saúde, aprovou a Política Nacional de Atenção Básica e estabe-
leceu a revisão de diretrizes e normas para a execução do PSF e Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).

  FOrMA de AdMISSÃO dOS AGeNTeS COMUNITÁrIOS de SAúde 
Com o advento da emenda Constitucional no 51, de 14/02/2006, regula-

mentada pela Lei Federal no 11.350, de 05/10/2006, os agentes comunitários 
de saúde passaram a ter regras próprias e obrigatórias quanto à forma de 
ingresso no serviço público, ficando definido o regime jurídico de emprego 
regido pela CLT, salvo se lei local dispuser que o regime será o estatutário 
(art. 8o da Lei no 11.350/06).

  FOrMA COMO Se reALIzArÁ O PrOCeSSO SeLeTIvO PúBLICO 
Diferentemente dos demais profissionais do PSF, a Lei no 11.350/06 (art. 

9o) permite que os agentes comunitários de saúde sejam admitidos após apro-

início de mandato: orientação aos gestores municipais 105



vação em processo seletivo de provas ou de provas e títulos. esta sistemática 
vigora desde a publicação da emenda Constitucional no 51. A Lei no 11.350/06 
garantiu a permanência no exercício das funções aos agentes comunitários 
de saúde que já atuavam antes da emenda Constitucional, desde que o in-
gresso tenha sido por processo seletivo público (art. 9o, parágrafo único). 

  reqUISITOS MíNIMOS PArA O INGreSSO MedIANTe 
PrOCeSSO SeLeTIvO PúBLICO

A Lei Federal no 11.350/06, em seu art. 6o, estabeleceu requisitos mínimos 
a serem observados no processo seletivo público a ser normatizado por lei 
municipal, podendo o município ampliar o grau de exigência, de acordo com 
suas peculiaridades. São eles: 

  Residir na área da comunidade em que atuar desde a data da 
publicação do edital de processo seletivo público (demissão sumária 
no caso de apresentação de declaração falsa — art. 10, parágrafo 
único).

  Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação 
inicial e continuada.

  Haver concluído o ensino fundamental. 

  CONTrATAçÃO TeMPOrÁrIA de AGeNTeS COMUNITÁrIOS de 
SAúde e AGeNTeS de COMBATe àS eNdeMIAS

A contratação temporária ou terceirizada foi vedada, conforme disposto 
no art. 16 da Lei Federal no 11.350/06, salvo na hipótese de combate a sur-
tos epidêmicos, bem como na ausência do titular em caso de afastamento 
na forma da lei aplicável (Prejulgado no 1853). Neste caso, excepcional-
mente, os municípios poderão contratar temporariamente, nos termos do 
art. 37, IX, da CF.

  FOrMA de CONTrATAçÃO dOS deMAIS PrOFISSIONAIS qUe 
COMPõeM O PrOGrAMA SAúde dA FAMíLIA

Os demais profissionais (médico, enfermeiro, técnico de enfermagem 
e, se houver, dentista e auxiliar de consultório dentário) não foram citados 
pela emenda Constitucional no 51, bem como na Lei Federal no 11.350/06. 
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Ou seja, referidos regulamentos se restringiram à admissão de pessoal 
para atendimento do PACS.

O entendimento do Tribunal de Contas de Santa Catarina é de que as ad-
missões dos profissionais do PSF devem ser precedidas de concurso público, 
de provas ou de provas e títulos, nos termos do art. 37, II, da Constituição 
Federal (Prejulgado no 1853). Portanto, a admissão segue as mesmas exigên-
cias dos demais servidores públicos efetivos. 

  reGIMe JUrídICO dA CONTrATAçÃO 
No mesmo Prejulgado no 1853, com base nas disposições constitucionais 

vigentes à época, o Tribunal de Contas de Santa Catarina admite o regime de 
emprego público dos profissionais do PSF, organizado em quadro específico 
no órgão, vinculado ao Programa, mediante contrato regido pela CLT, bem 
como ao regime geral da previdência e ao FGTS, sem direito à estabilidade, 
nos termos do art. 41 da Constituição Federal. A legislação aplicável à matéria 
deve definir os casos de rescisão unilateral, salvo se lei local estabelecer o 
regime jurídico estatutário, com ingresso mediante prévio concurso público.

  COMO FICAM AS AdMISSõeS de PeSSOAL APÓS O 
deFerIMeNTO dA MedIdA CAUTeLAr NA AçÃO dIreTA 
de INCONSTITUCIONALIdAde (AdI Nº 2.135-4, vOTAdA eM 
02/08/2007)

O STF, ao deferir a medida cautelar que suspendeu a vigência do caput do 
art. 39 da Constituição Federal, restabelecendo, portanto, a redação anterior à 
emenda Constitucional no 19/98 (Regime Jurídico Único), atribuiu à decisão 
efeitos ex nunc, ou seja, a partir de agosto de 2007. Com isso, toda legislação 
editada durante a vigência do art. 39, caput, com a redação da emenda Consti-
tucional no 19 continua válida, ficando resguardadas as situações consolidadas 
até o julgamento do mérito. 

A legislação que disciplina a contratação dos agentes comunitários de 
saúde e agentes de combate às endemias, editada anteriormente ao deferi-
mento da cautelar que suspendeu o caput do art. 39 da Constituição Federal, 
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baseia-se no § 5o do art. 198 da Constituição Federal o qual previu que “lei 
federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de 
agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias”. Referida 
regulamentação deu-se através da Lei Federal no 11.350/06, sendo que o art. 
8o esclareceu que o regime jurídico desses profissionais deve ser o celetista, 
salvo se, no caso dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, lei local 
dispuser de forma diversa.

Dessa forma, em interpretação conforme a Constituição e considerando o 
disposto nos parágrafos 4o e 5o do art. 198 da Constituição Federal, bem como 
as disposições da Lei Federal no 11.350/06, entende-se que o regime jurídico 
dos cargos de agentes comunitários de saúde e agentes de combate às ende-
mias constitui exceção à regra do caput do art. 39 da Carta Magna. Tal regime 
jurídico não foi afetado pelos efeitos da cautelar deferida na ADI no 2135-4. 

Quanto aos demais profissionais do PSF (médicos, enfermeiros, técnicos 
de enfermagem, e quando for o caso, dentistas e auxiliares de consultório 
dentário) deve-se observar que as orientações desta Corte de Contas foram 
traçadas segundo as normas vigentes anteriormente à edição da medida cau-
telar do STF. Assim, os posicionamentos expressos por este Tribunal perma-
necem válidos para o período em que vigorava a redação do caput do art. 39 
da Constituição Federal segundo a emenda Constitucional no 19. 

8.1.6. ConTraTação Temporária de pessoal

A contratação por tempo determinado é o instrumento jurídico a ser forma-
lizado pelos gestores quando presente a necessidade temporária de contrata-
ção de pessoal e o excepcional interesse público (art. 37, IX, da CF). 

  COMO reGULAMeNTAr 
O art. 37, IX, da Constituição Federal, deve ser regulamentado por lei 

municipal, que indicará os casos de contratação temporária de excepcional 
interesse público. É ilegal a contratação temporária sem previsão específica 
em lei municipal. 
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  O qUe deve CONTer A LeI
A lei deve regulamentar tudo o que se referir a essa forma de contratação, 

como: hipóteses de cabimento da contratação temporária, prazo, possibilida-
de ou não de prorrogação do contrato de trabalho, obrigatoriedade de vincu-
lação ao RGPS, em face do art. 40, § 13, da Constituição Federal (redação 
da emenda Constitucional no 20/98), regime jurídico administrativo, direitos e 
deveres dos contratados e critérios de seleção. 

  SeLeçÃO de PeSSOAL
A escolha do pessoal a ser contratado por tempo determinado, para aten-

der a necessidade temporária de excepcional interesse público, deverá ser 
feita mediante processo seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação e 
observada a dotação orçamentária específica.

  reGIMe CONTrATUAL
O contrato não é regido pela CLT, mas sim por um contrato especial (ad-

ministrativo).

  NeCeSSIdAde dA CONTrATAçÃO É reqUISITO BÁSICO 
O gestor público deve justificar as razões da contratação temporária, isto é, 

demonstrar a temporariedade e o excepcional interesse público, bem como por 
que o bom andamento do serviço público ficaria prejudicado sem a contratação.

  ALGUMAS HIPÓTeSeS de CONTrATAçÃO TeMPOrÁrIA
A contratação temporária pode ser utilizada nos seguintes casos:
  Aumento transitório de demanda, cuja resolução seja urgente, como na 

eventualidade da ocorrência de surto epidêmico ou calamidade pública, 
que não possam ser solucionados só com a utilização dos recursos 
humanos de que dispõe a Administração Pública.

  Falta transitória do titular de cargo ou emprego público, quando o 
afastamento possa sensivelmente prejudicar o andamento do serviço 
municipal.

  Criação ou ampliação do quadro de profissionais, até o devido e 
regular provimento dos concursados.

início de mandato: orientação aos gestores municipais 109



  CONTrATAçÃO TeMPOrÁrIA de ASSeSSOr JUrídICO/
PrOCUrAdOr 

É possível a contratação temporária de assessor jurídico/procurador 
nas seguintes hipóteses: falta transitória de titular do cargo; necessidade 
de ampliação do quadro de profissionais em face da demanda; quando não 
houver cargo de advogado, assessor jurídico ou equivalente na estrutura 
administrativa.

Nessas hipóteses, até que sejam criados os respectivos cargos e provi-
denciado o regular provimento, a prefeitura pode contratar assessor jurídico/
procurador em caráter temporário, desde que tais hipóteses estejam previstas 
em lei municipal que regulamente a matéria, nos termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal.

  CONSeqüêNCIA dA FALTA de reGULAMeNTAçÃO dA 
CONTrATAçÃO TeMPOrÁrIA

Temos as seguintes conseqüências: 
  a nulidade do ato de contratação em face da violação das regras do 

concurso público (art. 37, II, c/c § 2o, da CF);
  a aplicação de sanção pelo Tribunal de Contas;
  a eventual ação civil pública por improbidade administrativa do gestor;
  a condenação do município ao recolhimento do FGTS referente ao 

período da contratação (enunciado no 331-TST).
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9.  REGIME PREVIDENCIÁRIO



9.1.  CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
E DO REGIME PRÓPRIO 

regime previdenciário possui características e normas próprias (art. 40 
da Constituição Federal, Leis federais n. 9.717/98 e 10.887/04). Não se 

confunde com regime de trabalho (estatutário ou celetista). 
Os sistemas previdenciários de natureza pública, aplicáveis a servidores 

públicos efetivos, podem ser apenas dois: 
  Regime Próprio de Previdência do ente federado (RPPS).
  Regime Geral da Previdência Social (RGPS), administrado pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS).

Para os cargos e funções da Administração Pública municipal, o regime 
previdenciário pode ser assim definido: 

O

reGIMe PrÓPrIO de PrevIdêNCIA  
(qUANdO exISTeNTe)
• Servidores públicos efetivos.
 
• Servidores públicos estabilizados (art. 19-ADCT/CF). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

reGIMe GerAL dA PrevIdêNCIA  
(INSS)
•  Prefeito e vice-prefeito, quando não vinculados a 

regime próprio do município.
• Vereadores.
•  Ocupantes de cargo em comissão que não sejam 

servidores públicos vinculados a regime próprio do 
município.

•  Servidores contratados em caráter temporário 
(ACTs).

•  Ocupantes de funções públicas em caráter 
transitório, geralmente com mandato (ex.: 
conselheiros tutelares).

  O qUe CArACTerIzA UM reGIMe PrÓPrIO 
existe regime próprio quando o município paga aposentadorias de seus 

servidores e as respectivas pensões. 

  CrIAçÃO de reGIMe PrÓPrIO de PrevIdêNCIA 
A criação de regime próprio de previdência para servidores públicos efe-

tivos é prerrogativa de cada ente, mediante avaliação de conveniência e sus-
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tentabilidade, por meio de lei específica autorizativa, devendo estar adequada 
às normas da Constituição Federal e das leis federais. 

Deve englobar todos os servidores efetivos municipais (prefeitura, câ-
mara, autarquias e fundações). Os servidores de empresas públicas e de 
sociedade de economia mista devem estar vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social. 

Pode ser criada autarquia para gestão do regime próprio, bem como fundo 
específico para o recebimento das receitas previdenciárias e pagamento dos 
benefícios. 

  OBrIGATOrIedAde dO reCOLHIMeNTO dAS CONTrIBUIçõeS
É obrigatória a retenção e o recolhimento das contribuições dos servido-

res ao regime previdenciário próprio ou geral, inclusive da parte do município. 
A falta de recolhimento das contribuições retidas dos servidores, entre ou-
tras cominações legais, pode caracterizar crime de apropriação indébita (art. 
168-A, do Código Penal). 

  UTILIzAçÃO dOS reCUrSOS PrevIdeNCIÁrIOS
Os recursos do regime próprio de previdência devem ser utilizados, ex-

clusivamente, para fins de pagamento de benefícios previdenciários. É ve-
dado o empréstimo, a qualquer título e a qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, de recursos do regime de previdência (art. 6o, V, da Lei 
no 9.717/98). 

Segundo os Prejulgados n. 0947 e 1123, se o regime próprio for extinto — 
transferido para o RGPS —, os recursos vinculados devem ser utilizados para 
pagamento de benefícios remanescentes e compensação previdenciária com 
outros regimes credores (art. 10 da Lei no 9717/98).

  reMeSSA de ATOS PArA O TrIBUNAL de CONTAS
O município que mantém regime próprio de previdência deve encaminhar 

ao Tribunal de Contas, para fins de registro (art. 59, III, Constituição Estadual 
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e art. 1o, IV, da Lei Complementar no 202/00), os atos de aposentadoria e 
pensão, imediatamente depois de publicados. 

9.2. COMPENSAÇãO PREVIDENCIÁRIA

Compensação previdenciária é o sistema de restituição de contribuições 
pagas pelos servidores a um regime previdenciário — de origem —, mediante 
repasse financeiro a outro regime — instituidor —, quando ocorre a contagem 
recíproca de tempo de contribuição. Geralmente ocorre entre o Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS) e os regimes próprios de previdência dos ser-
vidores de estado da federação ou de município. 

  BASe LeGAL
A compensação previdenciária é reconhecida pela Constituição Federal (art. 

201, § 9o) e disciplinada pela Lei no 9.796/99, de 05/05/1999, regulamentada 
pelo Decreto no 3.112/99, de 06/07/1999, alterado pelo Decreto no 3.217/99, de 
22/10/1999. Os procedimentos operacionais para a realização da compensação 
estão previstos na Portaria MPS no 6.209/99, de 16/12/1999, modificada pela 
Portaria MPS no 98/07, de 06/03/2007. As Leis n. 10.666/03, de 08/05/2003, e 
10.887/04, de 04/05/2004, também trazem dispositivos pertinentes à matéria.

  reGIMe de OrIGeM e reGIMe INSTITUIdOr
Regime de origem é o regime previdenciário ao qual o segurado ou ser-

vidor público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha 
gerado pensão para seus dependentes. 

Regime instituidor é o regime previdenciário responsável pela concessão 
e pelo pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente 
a segurado ou servidor público ou aos seus dependentes com cômputo de 
tempo de contribuição no âmbito do regime de origem.

  FINALIdAde 
A compensação previdenciária constitui forma de aumento dos recursos 

financeiros vinculados a instituto de previdência ou a fundo, objetivando asse-
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gurar o pagamento dos servidores aposentados e pensionistas do município, 
assim como promover o ajuste de contas entre os Regimes de Previdência.

  A qUeM É devIdA
Os recursos decorrentes da compensação previdenciária (geralmente 

vindos do RGPS/INSS) são destinados aos regimes próprios de previdência 
dos municípios que efetuam pagamento de servidores inativos que averbaram 
tempo de contribuição de outro regime. 

A compensação previdenciária será devida ao Regime Geral de Previdên-
cia Social quando este for responsável pelo pagamento de aposentadorias 
e pensões em que o segurado tenha computado tempo de contribuição do 
período que estava vinculado a Regime Próprio de Previdência. 

No caso do RGPS, o tempo de contribuição a ser restituído ao regime 
próprio do município é comprovado mediante certidão fornecida pelo INSS. 

  qUANdO É reALIzAdA A COMPeNSAçÃO PrevIdeNCIÁrIA
A compensação previdenciária é aplicada aos benefícios de aposentadoria 

e pensão por morte decorrentes dessas aposentadorias, concedidos a partir de 
05/10/1988, desde que em manutenção em 06/05/1999, data em que entrou em 
vigor a Lei no 9.796/99. A compensação financeira é realizada exclusivamente 
nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição, excluído o tempo 
concomitante. exclui-se também da compensação as aposentadorias por invali-
dez decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei e a pensão dela decorrente. 

  PASSOS PArA A COMPeNSAçÃO COM O rGPS (INSS)
Primeiramente, o município deve celebrar convênio com o Ministério da 

Previdência Social. Firmado o convênio, há o cadastramento do Regime Pró-
prio de Previdência no Sistema de Compensação Previdenciária (Comprev), 
mantido pelo INSS. Com o cadastramento, o sistema é disponibilizado ao 
administrador do regime próprio, por meio de uma senha de acesso, para que 
ele possa iniciar a parte operacional do procedimento.
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  PASSIvO dO eSTOqUe dA COMPeNSAçÃO 
O passivo do estoque da compensação previdenciária engloba todos os 

valores que foram pagos pelos municípios e que deveriam ter sido pagos pelo 
INSS, relativos às aposentadorias do período compreendido entre 05/10/1988 
e 05/05/1999, data publicação da Lei no 9.796/99, que regulamentou a com-
pensação. O prazo para requerimento do estoque expira em maio de 2010, 
conforme a Medida Provisória no 374, de 31/05/2007, que alterou o art. 12 
da Lei no 10.666/03, sendo que os valores poderão ficar retidos para serem 
negociados com títulos públicos federais. 

  IMPOrTâNCIA dO reGISTrO dO BeNeFíCIO PrevIdeNCIÁrIO 
PeLO TrIBUNAL de CONTAS 

Constitui pressuposto para obter a compensação previdenciária que os 
benefícios de aposentadorias e pensões precedidas de aposentadorias se-
jam registrados pelo Tribunal de Contas (art. 10, V e § 1o, do Decreto no 
3.112/99).
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10.  APlICAÇãO VINCUlADA  
DE RECURSOS



10.1. APlICAÇãO DOS RECURSOS NA EDUCAÇãO

município deve aplicar o mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos, incluídas as transferências de impostos 

que deverão ser destinadas pelo município, em cada exercício, para a Ma-
nutenção e Desenvolvimento do Ensino, conforme art. 212 da Constituição 
Federal. A não aplicação do percentual mínimo é motivo que pode levar o Tri-
bunal de Contas a emitir parecer prévio recomendando a rejeição das contas, 
além de outras implicações como, por exemplo, impedimento para receber 
transferência de recursos voluntários (art. 25, § 1o, da Lei Complementar no 
101/00).

  deSPeSAS CONSIderAdAS COMO MANUTeNçÃO e 
deSeNvOLvIMeNTO dO eNSINO 

Conforme o art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional 
(Lei no 9.394/96), são consideradas como de manutenção e desenvolvimento 
do ensino as despesas realizadas para a consecução dos objetivos básicos 
das instituições educacionais. São elas: 

  A remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação.

  A aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino.

  O uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino.
  Os levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando, 

principalmente, ao aprimoramento da qualidade e à expansão do 
ensino.

  A realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 
sistemas de ensino.

  A concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e 
privadas.

  A amortização e custeio de operações de crédito destinadas a 
educação.

  A aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas 
de transporte escolar.
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  deSPeSAS NÃO CONSIderAdAS COMO MANUTeNçÃO e 
deSeNvOLvIMeNTO dO eNSINO

O art. 71 da Lei no 9.394/96 aponta as despesas que não são considera-
das como de manutenção e desenvolvimento do ensino. São elas: 

  Pesquisa — quando não vinculada a instituições de ensino ou quando 
efetivada fora de sistemas de ensino — que não vise, essencialmente, 
ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão.

  Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 
desportivo ou cultural.

  Formação de quadros especiais para a Administração Pública, sejam 
militares ou civis, inclusive diplomáticos.

  Programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social.

  Obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar.

  Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando 
em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

  Despesas com inativos, psicólogos, entre outras.

  reMUNerAçÃO dOS PrOFISSIONAIS dO MAGISTÉrIO
O município é obrigado a aplicar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) 

dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da educação Bá-
sica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) na remunera-
ção dos profissionais da educação básica — ensinos infantil e fundamental 
— em efetivo exercício na rede pública (art. 22 da Lei no 11.494/07). O não 
cumprimento do limite pode ensejar a recomendação da rejeição das contas 
municipais pelo Tribunal de Contas. 

  qUeM SÃO OS PrOFISSIONAIS dA edUCAçÃO eM eFeTIvO 
exerCíCIO

Segundo o art. 22, I, da Lei no 11.494/07, são considerados profissionais 
do magistério da educação:
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  os docentes;
  os profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício 

da docência;
  os diretores ou administradores escolares;
  os planejadores;
  os inspetores;
  os supervisores;
  os orientadores educacionais;
  os coordenadores pedagógicos. 

O Tribunal de Contas manifestou-se em diversos processos de consulta 
ainda sob a vigência do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) nos seguintes termos, 
conforme o Prejulgado no 619:

“Consideram-se profissionais de magistério, além dos profissionais em regên-
cia de classe, as funções de direção ou administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação educacional, professores de educação es-
pecial, professores do ensino supletivo e o responsável pela TV escola, desde 
que atuem no ensino fundamental público.”

  UTILIzAçÃO dOS reCUrSOS dO FUNdeB
O município é obrigado a aplicar não menos que 95% (noventa e cinco 

por cento) dos recursos recebidos do Fundeb e os relativos à complemen-
tação da União, na educação básica, no exercício financeiro em que foram 
creditados. O saldo não aplicado no exercício — que não pode ser superior a 
5% (cinco por cento) — deve, obrigatoriamente, ser utilizado no 1o trimestre 
seguinte, mediante abertura de crédito adicional (art. 21, caput, e § 2o, da Lei 
no 11.494/07).

10.2. APlICAÇãO DOS RECURSOS NA SAÚDE

No mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos de impostos e transfe-
rências de impostos (arts. 156, 158 e 159, I, alínea b e § 3o, da Constituição 
Federal) deverão ser aplicados pelo município, no respectivo exercício, em 
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ações e serviços públicos de saúde (art. 198 da CF c/c art. 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias). 

São consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde, 
aquelas de custeio e de capital, financiadas pelas três esferas de governo, 
relacionadas a programas finalísticos e de apoio que atendam, simultanea-
mente, aos princípios do art. 7o da Lei no 8.080/90, de 19/09/1990, e às se-
guintes diretrizes: 

  de acesso universal, igualitário e gratuito; 
  em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 

Saúde de cada ente federativo; 
  de responsabilidade específica do setor de saúde.

Com relação à diretriz do item “c”, a Portaria no 2.047/02-GM, do Ministé-
rio da Saúde, esclarece que não se confunde com despesas relacionadas a 
outras políticas públicas atuantes sobre aspectos sociais e econômicos, ainda 
que incidentes sobre as condições de saúde. 

  COMO deveM Ser APLICAdOS OS reCUrSOS dA SAúde
As despesas com ações e serviços públicos de saúde devem ser realiza-

das por intermédio de Fundo de Saúde, que será acompanhado e fiscalizado 
por Conselho de Saúde (art. 77, § 3o, do ADCT), sem prejuízo da fiscalização 
do Tribunal de Contas. 

  deSPeSAS CONSIderAdAS COMO de AçõeS e ServIçOS 
PúBLICOS de SAúde

Segundo o Prejulgado no 1348, são aceitas como despesas com ações 
e serviços de saúde as relativas à promoção, proteção e recuperação da 
saúde: 

  vigilância epidemiológica e controle de doenças;
  vigilância sanitária;
  vigilância nutricional e orientação alimentar;
  educação para a saúde;
  saúde do trabalhador;
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  assistência à saúde em todos os níveis de complexidade;
  assistência farmacêutica;
  atenção à saúde dos povos indígenas;
  capacitação de recursos humanos do SuS;
  pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde;
  produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos, 

como medicamentos, imunobiológicos, sangue, hemoderivados e 
equipamentos;

  saneamento básico, desde que diretamente associado ao controle de 
vetores ou aos Distritos Sanitários especiais Indígenas (DSe);

  atenção aos portadores de deficiência;
  serviços de saúde penitenciários.

  deSPeSAS NÃO CONSIderAdAS COMO AçõeS e ServIçOS 
PúBLICOS de SAúde

entre as despesas que não são consideradas como ações e serviços de 
saúde, destacam-se, conforme disposto no Prejulgado no 1348, as seguintes: 

  o pagamento de inativos e pensionistas;
  a assistência à saúde de clientelas fechadas;
  o saneamento básico não relacionado diretamente ao controle de 

vetores ou aos Distritos especiais Indígenas;
  a merenda escolar;
  a coleta e transporte de resíduos domiciliares (lixo urbano);
  os gastos com saúde realizados com recursos de convênios.

10.3. lIMITES DE GASTOS COM PESSOAl

A Lei Complementar no 101/00 — mais conhecida como Lei de Responsa-
bilidade Fiscal — fixou os percentuais máximos que os entes públicos podem 
aplicar em despesas com pessoal. De acordo com o art. 20, os gastos com 
pessoal dos poderes executivo e Legislativo municipais não podem ultrapas-
sar, respectivamente, os percentuais de 54 (cinqüenta de quatro por cento) e 
de 6 (seis por cento) da Receita Corrente Líquida do município. 
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A verificação dos gastos com pessoal será realizada ao final de cada qua-
drimestre, ou semestralmente, pelos municípios com menos de 50.000 habi-
tantes que optarem pela faculdade prevista na Lei Complementar no 101/00 
(art. 63). Para a apuração das despesas com pessoal, devem ser considera-
dos o período de referência e os 11 (onze) meses imediatamente anteriores 
(art. 18, § 2o, da LC no 101/00).

  LIMITe PrUdeNCIAL
Se a despesa com pessoal ultrapassar 95% (noventa e cinco por cento) 

do limite estabelecido para o executivo ou Legislativo, é vedado ao poder 
ou órgão: 

  Conceder vantagens, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista 
nos incisos X do art. 37 da Constituição Federal, e I do art. 22 da Lei 
Complementar no 101/00. 

  Criar cargo, emprego ou função (art. 22, II, da LC no 101/00). 
  Alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa (art. 22, 

III, da LC no 101/00).
  Prover cargo público, admitir ou contratar pessoal a qualquer título, 

exceto reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e segurança (art. 22, IV, da 
LC no 101/00).

  Contratar hora extra (art. 22, V, da LC no 101/00). 

Quando a despesa com pessoal ultrapassar o percentual definido para o 
Poder, o excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres subseqüen-
tes, sendo que no mínimo um terço deve ser no 1o quadrimestre. A não reade-
quação ao percentual máximo estabelecido — e enquanto perdurar o excesso 
— impede que o ente receba transferências voluntárias, obtenha garantia di-
reta ou indireta de outro ente e contrate operações de crédito, ressalvadas as 
operações destinadas ao refinanciamento da dívida e as que visam à redução 
das despesas com pessoal (art. 23, § 3o, da LC no 101/00).
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  ALerTAS
O Tribunal de Contas alertará os responsáveis pelos poderes executivo 

e Legislativo quando constatar que as despesas com pessoal ultrapassaram 
90% (noventa por cento) do limite estabelecido. Esta verificação tem por base 
as informações remetidas pelas unidades municipais através do Sistema de 
Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge).

  revISÃO GerAL ANUAL
O art. 37, X, da Constituição Federal assegura a revisão geral anual 

para todos os servidores públicos, como também para os agentes políticos, 
que deve ocorrer sempre na mesma data e sem distinção de índices. De 
acordo com os Prejulgado no 1163 desta Corte de Contas, por força de lei 
municipal, deve ser definido índice oficial de revisão dos vencimentos e sub-
sídios (INPC, IGPM) para o município, bem como data-base (mês) em que a 
revisão será concedida. Vale lembrar, que a iniciativa da lei para aplicação 
da revisão geral anual deve ser do Poder executivo. A revisão geral, con-
forme Prejulgados n. 1686, 1775 e 1914, aplicar-se-á a todos os servidores 
do ente, aí incluídos os do Poder Legislativo. O Prejulgado no 1544 orienta 
sobre a revisão geral anual nos cento e oitenta dias que precedem o final 
do mandato do titular do Poder. 
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11.  INCENTIVOS TRIbUTÁRIOS  
E ECONÔMICOS



concessão de incentivos tributários e econômicos pelos municípios às 
empresas privadas é vista com reserva pelo Tribunal de Contas do 

estado, que em suas decisões tem se mostrado bastante restritivo quanto a 
essas práticas.

  AJUdA FINANCeIrA 
Não encontra amparo legal ou justificativa de interesse público a conces-

são de ajuda ou o auxílio financeiro às empresas privadas para investimentos 
na implantação ou ampliação de atividades que venham a se incorporar no 
patrimônio dessas entidades (art. 21 da Lei Federal no 4.320/64).

  UTILIzAçÃO dO MAqUINÁrIO dO MUNICíPIO
A prestação de serviços com equipamentos ou pessoal do município em pro-

priedades particulares deve ser realizada mediante remuneração — preço público 
— à entidade pública prestadora do serviço, com base em tabela de preços equâ-
nime para os interessados, conforme valores e critérios estabelecidos em lei. 

Podem ser executados gratuitamente serviços de terraplenagem e infra-
estrutura nos distritos industriais criados em programa municipal de incenti-
vos econômicos. Para as duas situações, deve existir lei municipal de caráter 
geral, instituindo programas com aquelas finalidades, onde os beneficiários 
sejam aqueles que atendam os requisitos legais. 

  edIFICAçÃO eM TerreNO PArTICULAr
É irregular a construção de edificação — galpões, por exemplo — em 

terreno particular, já que o imóvel passa a ser incorporado ao patrimônio do 
proprietário. Nessa situação, a retomada do bem implica em indenização ao 
proprietário (art. 1.255 do Código Civil). A lei municipal não pode regulamentar 
de modo diverso a matéria, pois a competência é privativa da União (art. 22, I, 
da Constituição Federal).

  dOAçÃO de IMÓveL 
A doação de imóveis públicos para empresas particulares atenta contra o 

patrimônio público e a responsabilidade fiscal, estando definitivamente proibi-
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da desde a edição da Lei Federal no 11.481/07, que alterou o art. 17, I, “b”, da 
Lei Federal no 8.666/93. 

  CONCeSSÃO de dIreITO reAL de USO
O município poderá se valer do instituto da concessão de direito real de 

uso, previsto no art. 7o do Decreto-Lei Federal no 271/67, para ceder terreno 
público visando a instalação de indústria.

  CONdIçõeS PArA INCeNTIvOS TrIBUTÁrIOS
Quando os programas para instalação ou expansão de atividades eco-

nômicas no município envolverem a concessão de incentivos de natureza 
tributária (isenções e reduções de alíquotas de tributos), além da autorização 
legislativa local para instituí-los, está previsto o atendimento de requisitos, 
estabelecidos nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 4o, § 2o, 
V; 5o, II; e 14).

  CONCeSSÃO de BeNeFíCIOS TrIBUTÁrIOS APÓS A edIçÃO dA 
LdO

De acordo com o arts. 165, § 2o, da Constituição Federal, e 14, da Lei 
Complementar no 101/00 (LRF), a concessão de benefícios de natureza tri-
butária, da qual decorra renúncia de receita, não poderá ser realizada após a 
publicação da LDO, pois a referida norma deverá dispor sobre as alterações 
na legislação tributária, como a isenção de caráter não geral (isenções para 
uma ou algumas pessoas físicas ou jurídicas).

  ISeNçÃO TrIBUTÁrIA
Na instalação de empresas no município — como forma de incentivo 

econômico e fiscal, desde que observado o interesse público —, é possível 
a concessão de isenção de tributos mediante autorização em lei municipal 
(art. 176 do Código Tributário Nacional). Na autorização legislativa deverão 
ficar especificados, por exemplo, as condições e os requisitos exigidos para 
a referida concessão, a que tributo se aplica e, conforme o caso, o prazo de 
sua duração.
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  reNúNCIA de reCeITAS
Nos termos do art. 14, § 1o, da Lei Complementar no 101/00, a receita 

tributária que o município deixar de arrecadar — em razão de isenção conce-
dida em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos — deve ser considera-
da como renúncia de receitas.

  ISS
O município deve observar a regra constitucionalmente estabelecida no 

art. 88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Não po-
derá ser concedida isenção nem fixada alíquota inferior a 2% (dois por cento) 
para o ISS, excetuados os itens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista de serviços anexa à 
Lei Complementar Federal no 116/03.

  vINCULAçÃO dA reCeITA de IMPOSTOS à deSPeSA
A vinculação da receita de impostos à despesa específica é vedada, por 

implicar desrespeito ao art. 167, IV, da Constituição Federal.

  reeMBOLSO dO ICMS
O reembolso, às empresas que vierem a se instalar no município, de par-

te do ICMS que o poder público municipal arrecada dessas empresas com 
fundamento no art. 158, IV, da Constituição Federal, bem como sua utilização 
como base de cálculo para a concessão de benefícios, caracterizam violação 
do art. 167, IV, da Constituição Federal. Isso porque, neste caso, há vincula-
ção da receita de impostos à despesa específica — devolução do ICMS às 
respectivas empresas.
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12. RENÚNCIA DE RECEITAS



renúncia de receitas pressupõe perda de arrecadação. Caracteriza-se 
por atos como anistia (perdão de multas); remissão (perdão da dívi-

da); subsídio; crédito presumido; concessão de isenção de caráter não ge-
ral; alteração de alíquotas ou modificação da base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos e contribuições; concessão de desconto no 
pagamento de tributos e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. 

Por outro lado, não são consideradas como renúncia de receitas públicas: 
a prorrogação de prazo para pagamento de tributos, o parcelamento de débi-
tos fiscais e a concessão de isenções gerais.

está prevista no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei Comple-
mentar no 101/00 —, o qual determina que se inclua, para a renúncia, “estima-
tiva do impacto orçamentário-financeiro” do exercício inicial de sua vigência e 
por mais dois subseqüentes. Ainda exige que se cumpra “dispositivo da lei de 
diretrizes orçamentárias” e no mínimo uma das alternativas, constantes dos 
incisos do artigo acima mencionado: 

1)  demonstração de que a renúncia foi considerada quando da 
estimativa da receita na LOA e que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas; ou

2)  estar acompanhada de medidas de compensação (elevação de 
alíquota, alteração base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição) no exercício em que se deva iniciar sua vigência e 
nos dois exercícios seguintes. 

Cabe ainda destacar que concessão de benefício fiscal fica restrita ao 
respectivo exercício da lei orçamentária, conforme orienta o Prejulgado no 
1218, porquanto a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) são instrumentos de vigência temporal limitada ao exercício 
financeiro ao qual se referirem.

A Administração Pública municipal pode reconhecer de ofício (por inicia-
tiva própria) a prescrição, situação que não caracteriza renúncia de receitas. 
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Contudo, nos termos do Prejulgado no 1848, devem ser adotadas as seguin-
tes providências administrativas:

  a autorização legislativa para exclusão do crédito, em razão do 
princípio da legalidade;

  a apuração da responsabilidade do agente público incumbido da 
cobrança dos créditos tributários; 

  a comunicação do fato ao Ministério Público estadual, tendo em vista 
que créditos tributários são bens públicos indisponíveis.
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T R I b U N A l  D E  CO N TA S  D O  E S TA D O  D E  S A N TA  C ATA R I N AO início do mandato é um período crítico. O novo gestor se 
depara com a real complexidade da Administração Pública e suas 
limitações, precisando desvendar a máquina pública para colocar 
em prática os planos de governo. Nesse momento, é indispensável 
contar com informações seguras para agir da forma correta. 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina entende que sua missão 
institucional também contempla a orientação aos gestores públicos. 
A disponibilização de informações relevantes contribui para que a 
tarefa de administrar os recursos públicos não resulte, por falta de 
conhecimento, em falhas e irregularidades que comprometam a 
gestão e, por conseqüência, o interesse público e a satisfação das 
demandas sociais.

Temos a certeza de que a orientação é o caminho mais curto 
para o aperfeiçoamento da gestão pública. É com esse objetivo que 
o Tribunal de Contas edita a cartilha “Início de mandato: orientação 
aos gestores municipais”.
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